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INTRODUÇÃO

As organizações e os profissionais do setor da 
saúde já gozam de imenso reconhecimento de 
sua capacidade técnica e de realização, no en-

tanto podemos também ser reconhecidos pela atua-
ção na consolidação de um ambiente de negócios em 
que todos competem em igualdade de condições, em 
conformidade com a legislação vigente e as melhores 
práticas de governança corporativa, contribuindo para 
o desenvolvimento sustentável do país. 

É reconhecido que problemas comuns exigem inicia-
tivas também comuns, em especial quando se busca 
ampliar o conhecimento em temas como: integrida-
de, transparência, combate à corrupção e compliance. 
Entendemos que só através de uma atuação coletiva 
é que se pode potencializar o impacto de ações indivi-
duais. 

Neste contexto, a Sociedade Brasileira de Ombro e Co-
tovelo, reconhecendo a importância e o papel de cada 
uma na construção conjunta de um setor da saúde 
íntegro, transparente e ético, firmam esse manual de 
princípios para combinar esforços em ações concretas 
que visem à formação do profissional da saúde dentro 
dos mais altos padrões de conformidade e combate à 
corrupção e ao desenvolvimento do mercado da saú-
de no Brasil. 

LEONARDO EMÍLIO DA SILVA
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A área da saúde tem grande diversidade e multipli-
cidade de atores como: planos e sistemas de saúde, 
hospitais, fornecedores de suprimentos, pacientes, 
profissionais da saúde e governo, que se comunicam e 
inter-relacionam. 

O Código de Ética Médica do Conselho Federal de Me-
dicina (CFM) - Resolução CFM Nº 2.217/2018  é um 
conjunto de princípios que estabelece os limites, os 
compromissos e os direitos assumidos pelos médicos 
no exercício da profissão. as principais tendências na 
área. Entre elas estão, por exemplo, o respeito à auto-
nomia do paciente e à preservação do sigilo médico. 
Esse conjunto de princípios são fiéis às diretrizes norte-
adoras estabelecidas na Constituição Federal de 1988, 
baseadas na dignidade humana e na medicina como 
a arte do cuidar.

Compliance – do inglês “to comply with” – é comumen-
te entendida como estar em conformidade com leis e 
regulamentos externos e internos de qualquer institui-
ção, pública ou privada.

Cada vez mais, temas éticos e judiciais entram na pau-
ta de discussões na Medicina — e a resolução desses 
dilemas é o objetivo central do compliance na saúde.

Na área da saúde, ele significa estar em conformida-
de com leis, códigos de ética e diretrizes, sejam elas 
internas ou externas. Nesse setor, o compliance é ge-
ralmente garantido por um departamento específico, 
que fiscaliza os demais para adequá-los à regulação 
vigente.

Neste artigo, você saberá por que o compliance na 
saúde vem se tornando cada vez mais fundamental 
para o médico e as empresas do ramo. Desde consul-
tórios individuais até grandes clínicas, o conceito pode 
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ser aplicado para garantir o respeito às normas e ao 
nosso Código de Ética Médica. 
No Brasil, com o advento da lei nº 12.846/2013 que 
instituiu a responsabilização objetiva administrativa e 
civil das pessoas jurídicas, o tema compliance ganhou 
um novo peso, uma vez que a lei despertou grande in-
teresse e atenção sobre o tema do combate à corrup-
ção, o qual continua motivando intensas discussões no 
mercado brasileiro, sobretudo diante da preocupação 
das empresas quanto à possibilidade de arcar com pe-
sadas sanções no âmbito de um processo administra-
tivo de responsabilização (PAR).
Qualquer iniciativa que vise ao combate à corrupção 
demanda o uso de ferramentas e mecanismos que 
promovam transparência e processos participativos, 
fortalecendo decisões técnicas e eficientes e o controle 
e monitoramento adequados.
A mudança cultural precisa se consolidar como um 
processo de transformação sustentável passando ne-
cessariamente pelo desafio ao status quo, bem como 
o fomento à implementação de uma nova cultura no 
mercado, que privilegie padrões éticos e transparência 
como valores fundamentais e inegociáveis.
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TERMO DE  
CONSENTIMENTO 
LIVRE E  
ESCLARECIDO

O Art. 46 do Código de Ética Médica determina 
que, “É vedado ao médico: Efetuar qualquer 
procedimento médico sem o esclarecimento e 

o consentimento prévios do paciente ou de seu repre-
sentante legal, salvo em iminente perigo de vida”.
Na mesma linha, o Art. 59 determina que “É vedado ao 
médico: Deixar de informar ao paciente o diagnóstico, 
o prognóstico, os riscos e objetivos do tratamento, salvo 
quando a comunicação direta ao mesmo possa provo-
car-lhe dano, devendo, nesse caso, a comunicação ser 
feita ao seu representante legal”.
A Medicina Ocidental desde seus primórdios, na Grécia 
antiga, era exercida sob a ética das virtudes preconi-
zadas pela escola hipocrática, que se pauta na velha 
tradição do paternalismo clínico, na qual o paciente 
não decide nada, obedece ao médico, sem participar 
diretamente do processo decisório sobre o tratamento 
a ser realizado.
Com o avanço da cultura dos direitos humanos e com o 
vertiginoso desenvolvimento tecnológico da medicina 
clínica, surgiram os procedimentos médicos mais inter-
vencionistas e resolutivos, porém com maiores poten-

ILDEU AFONSO DE ALMEIDA FILHO
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ciais de complicações bem como iatrogenias. Esse tópi-
co tornou-se objeto de grandes preocupações dentro e 
fora da profissão médica nos dias atuais.
Os artigos 46 e 59 do Código de Ética Médica, ora em 
destaque, determinam que todos nós, médicos brasi-
leiros, estamos impedidos de executar procedimentos 
diagnósticos ou terapêuticos sem o devido e adequado 
esclarecimento ao paciente, cuja finalidade é a de ob-
ter seu livre consentimento, salvo, é claro, se estiver em 
iminente risco de morte.
Há que se considerar também que todo paciente em 
idade adulta e no pleno exercício das suas capacidades 
mentais, tem o direito de determinar o que será feito 
com o seu próprio corpo, de proteger a inviolabilidade 
de sua pessoa, podendo escolher o tipo de tratamento 
entre aqueles disponíveis. É o direito à autodetermina-
ção e o exercício da autonomia.
A Recomendação CFM No 1/2016 Dispõe sobre o pro-
cesso de obtenção de consentimento livre e esclarecido 
na assistência médica.
O Consentimento livre e esclarecido (CLE) consiste no 
ato de decisão, concordância e aprovação do paciente 
ou de seu representante, após a necessária informação 
e explicações, sob a responsabilidade do médico, a res-
peito dos procedimentos diagnósticos ou terapêuticos 
que lhe são indicados; é a autorização do paciente ob-
tida pelo profissional para a realização de procedimen-
to médico. É condição indispensável da relação médi-
co-paciente contemporânea. Trata-se de uma decisão 
voluntária, verbal ou escrita, protagonizada por uma 
pessoa autônoma e capaz, tomada após processo in-
formativo, para aceitação de um tratamento especí-
fico consciente dos seus riscos, benefícios e possíveis 
conseqüências. Importante ainda considerar que as in-
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formações e os esclarecimentos do médico, na obten-
ção do consentimento do paciente, são fundamentais 
para que o processo ocorra livre de influência ou vício; 
E mais, que são necessárias orientações éticas com-
plementares sobre a obtenção do consentimento em 
situações especiais como emergências, recusa, possibi-
lidade de transtornos psicológicos oriundos da informa-
ção, preexistência de transtornos mentais e riscos para 
a saúde pública;

Há nos meios acadêmicos, da ética profissional e jurídi-
ca, acirrada discussão sobre quando formalizar o CI a 
termo (documento escrito, acordado e assinado entre 
médico e paciente) ou em que situações faz-se neces-
sário obtê-lo de forma verbal, mas grafado resumida-
mente no prontuário médico.

À luz do judiciário, há o entendimento francamente 
majoritário de que o CI deva ser escrito. Sobre isso nos 
ensina o desembargador do Tribunal de Justiça da 
Bahia e professor de Direito Paulo Furtado: “Em Direi-
to, costuma-se dizer que os autos são o mundo do juiz. 
O que não está nos autos não está no mundo. Dentro 
deste contexto, imprescindível a comprovação do con-
sentimento e a prova da informação”.

Nesta mesma linha, o jurista Miguel Kfouri Neto afirma: 
“O CI insere-se no âmbito dos direitos humanos funda-
mentais. Deverá ser documentado e registrado, sob 
pena de o profissional ver-se impossibilitado de pro-
var a efetiva obtenção do assentimento do enfermo – 
fato que também poderá redundar em conseqüências 
gravosas, no âmbito da responsabilidade civil. Quanto 
mais complexo ou arriscado o ato, maiores cuidados 
deverão ser adotados, para se documentar a aquies-
cência do paciente”. Com a saúde não se pode transigir. 
É dever imposto ao médico, por imperativo ético-moral, 
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informar o paciente e dele obter adesão livre e espon-
tânea à terapêutica recomendada”.

O que se discute, hoje, no âmbito da ética médica é 
quando elaborar o CI a termo (documento escrito, acer-
ca das informações que foram apresentadas e esclare-
cidas com o paciente para posterior assinatura de am-
bos) ou quando apenas obtê-lo verbalmente. 

A Resolução CFM nº 10/96 decidiu que “o médico deve 
esclarecer o paciente sobre as práticas diagnósticas e 
terapêuticas, conforme preceitua o Código de Ética Mé-
dica, não sendo considerada obrigatória a fixação do 
termo escrito, mas admite que tal consentimento pos-
sa ser registrado pelo médico no prontuário”.

O Cremeb se pronuncia sobre o assunto no Parecer nº 
86620/02, que diz: “O CI, para ser legal, deve descre-
ver as práticas médicas indicadas, em linguagem clara, 
objetiva, acessível ao paciente, ou seu representante 
legal; não pode ser excludente de responsabilidade. O 
documento deve prever a sua renovação e revogação”.

Analisando inúmeros documentos do CFM e de Con-
selhos Regionais, sob o prisma da ética profissional, 
predomina o seguinte entendimento sobre o CI: que o 
paciente tenha recebido informação completa e ade-
quada para o seu livre consentimento; referi-lo resu-
midamente no prontuário médico; de forma geral, o CI 
escrito, formal, fica limitado aos procedimentos invasi-
vos e a situações extraordinárias como o internamento 
hospitalar. É desnecessário o CI escrito na prática clínica 
ordinária: consultas, prescrição de remédio usual, apli-
cação de uma injeção, exames físicos ou laboratoriais. 
Nestas circunstâncias, seria estabelecer uma burocra-
cia excessiva e prejudicial à prática clínica.

Vale ressaltar que o CI escrito é obrigatório quando se 
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tratar de pesquisas com seres humanos. Tal determina-
ção encontra-se regulamentada na Resolução 196/96 
do Conselho Nacional de Saúde.

Finalizando, tem-se que o CI obtido de forma correta 
legitima e fundamenta o ato médico. Mais do que isso, 
consolida a relação médico-paciente, tornando-a mais 
igualitária e cidadã. Ao reconhecer o paciente como 
ser autônomo, livre e merecedor de respeito, o médico 
estará criando um ambiente gerador de empatia, con-
fiança e esperança, os quais constituem remédios mais 
potentes e indispensáveis à ciência médica.

Vale lembrar que a Sociedade Brasileira de Cirurgia do 
Ombro e Cotovelo elaborou Termos de Consentimento 
Livre e Esclarecido para os principais procedimentos da 
especialidade. Tais termos, os quais foram analisados 
pelo jurídico e escritos de forma clara e palatável ao 
paciente, contemplam as principais complicações des-
critas na literatura médica. 

Os termos estão disponíveis para consulta e impressão 
no Site da SBCOC e foram elaborados para os procedi-
mentos de Tratamento cirúrgico das fraturas do úmero 
proximal, artroplastias do ombro, tratamento das ins-
tabilidades e para o reparo das lesões do manguito ro-
tador. 

Orientações para a elaboração do Termo de Consenti-
mento Livre e Esclarecido:

“O consentimento livre e esclarecido encontra-se em 
constante evolução. Contudo, os resultados desta revi-
são e as orientações do Código de Ética Médica permi-
tem que se apresentem algumas recomendações para 
servirem de guia aos médicos na obtenção do consen-
timento livre e esclarecido dos seus pacientes.

Em resumo, as seguintes recomendações são apre-
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sentadas neste documento: a) O esclarecimento claro, 
pertinente e suficiente sobre justificativas, objetivos es-
perados, benefícios, riscos, efeitos colaterais, complica-
ções, duração, cuidados e outros aspectos específicos 
inerentes à execução tem o objetivo de obter o consen-
timento livre e a decisão segura do paciente para a re-
alização de procedimentos médicos. Portanto, não se 
enquadra na prática da denominada medicina defen-
siva.

b) A forma verbal é a normalmente utilizada para ob-
tenção de consentimento para a maioria dos procedi-
mentos realizados, devendo o fato ser registrado em 
prontuário. Contudo, recomenda-se a elaboração es-
crita (Termo de Consentimento Livre e Esclarecido).

c) A redação do documento deve ser feita em lingua-
gem clara, que permita ao paciente entender o proce-
dimento e suas consequências, na medida de sua com-
preensão. Os termos científicos, quando necessários, 
precisam ser acompanhados de seu significado, em lin-
guagem acessível.

d) Em relação ao tamanho da letra, recomenda-se que 
seja pelo menos 12 e, com a finalidade de incentivar a 
leitura e a compreensão, que o termo seja escrito com 
espaços em branco ou alternativas para que o paciente 
possa, querendo, completá-los com perguntas a serem 
respondidas pelo médico assistente ou assinalar as 
alternativas que incentivem a compreensão do docu-
mento. Depois de assinado pelo paciente, tais espaços 
em branco e/ou alternativas, quando não preenchidos, 
deverão ser invalidados.

e) O paciente, ou seu representante legal, após esclare-
cido, assume a responsabilidade de cumprir fielmente 
todas as recomendações feitas pelo médico assistente.
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Nesse contexto, este documento apresenta-se como 
um guia especialmente elaborado para auxiliar os 
médicos em sua nobre missão de agir, com o máximo 
de sua atenção e zelo, em benefício da saúde de seus 
pacientes, conforme determinam os Princípios Funda-
mentais do Código de Ética Médica.
Como visto, há necessidade de expedição de uma Re-
comendação para que se instaure o hábito de consul-
tar o documento Consentimento Livre e Esclarecido, 
formulado com o objetivo de proporcionar aos médicos 
maior segurança na tomada de decisões sobre assis-
tência à saúde dos pacientes.”   Retirado da Recomen-
dação CFM 1/2016.

BIBLIOGRAFIA:

RESOLUÇÃO CFM Nº 2217/2018  
RESOLUÇÃO CFM Nº 10/1996 
RECOMENDAÇÃO CFM Nº 1/2016 
PARECER CREMEB Nº 86620/2002



MANUAL DE BOAS PRÁTICAS PARA  
O ORTOPEDISTA DE OMBRO E COTOVELO
MANUAL DE BOAS PRÁTICAS PARA  
O ORTOPEDISTA DE OMBRO E COTOVELO18  |

[CAPÍTULO 2] 

DOCUMENTOS 
MÉDICOS
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DOCUMENTOS 
MÉDICOS

Em sentido lato da palavra, entende-se como 
documento médico, a expressão escrita do pen-
samento do médico acerca de alguém com es-

pecificidade de objetivo. Assim, a manifestação do 
pensamento, quando lavrado pelo profissional da me-
dicina sobre a pessoa, representa conceitualmente, um 
documento cunhado como de fé pública ou com pre-
sunção de veracidade. Juridicamente, pode-se afirmar 
que documento médico é uma peça escrita por médico, 
a respeito da situação de saúde ou de doença de al-
guém com um objetivo específico, ou seja, é um instru-
mento que tem a finalidade de firmar a veracidade de 
certo fato ou a existência de determinado estado, ocor-
rência e obrigação (França 2006, p. 178).

Dentre os documentos médicos, os mais emitidos e ge-
radores de conflitos, são os atestados médicos para 
abonar faltas ao trabalho, em especial, aqueles com fi-
nalidades previdenciárias. Constatada a incapacidade 
laboral, por até quinze dias, é de responsabilidade do 
médico assistente a emissão do documento, em con-
formidade com a Resolução 1.658 | 2002, modificada 
pela Resolução CFM 1.851 | 2008 que define os procedi-
mentos para a emissão de atestados médicos para fins 
de perícia médica previdenciária. 

A PORTARIA MPAS/GM Nº 1.722 | 79 estabelece nor-
mas ao fornecimento de documento hábil de dispensa 
ao serviço por doença.

CÍCERO DE LIMA RENA
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O MINISTRO DE ESTADO E PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, no uso de suas atribuições, resolve: 
...
“1. O documento hábil de dispensa ao serviço por doen-
ça, fornecido ao segurado, será emitido por médicos do 
INAMPS. 
2. Todos os atestados médicos, a contar desta data, 
para terem sua eficácia plena deverão conter:

•  tempo de dispensa concedida ao segurado,  
 por extenso e numericamente;
• diagnóstico codificado, conforme o Código  
 Internacional de Doenças e, se for o caso,  
 síntese dos exames complementares;
• assinatura do médico ou odontólogo que o emitir  
 sobre carimbo da empresa e/ou instituição que  
 mantenha contrato e/ou convênio e, sobre carimbo  
 do Conselho Regional de Medicina - CRM ou  
 Conselho Regional de Odontologia - CRO,  
 respectivamente.

3. A data do atestado fornecido coincidirá com a do iní-
cio da dispensa e do dia em que foi atendido o segura-
do, caso contrário, perderá, o mesmo, sua validade. E, 
ainda, não serão aceitos documentos com datas retro-
ativas”.

O Código de Ética Médica – Resolução CFM 2.217 – 218, 
em seu artigo determina “é vedado ao médico expedir 
documento médico sem ter praticado ato profissional 
que o justifique, que seja tendencioso ou que não cor-
responda à verdade”.
O parecer do PC 18.16 – CFM: “Considerando a inexis-
tência de disposição proibitiva, seja por parte do CFM ou 
do CREMAM, o médico pode emitir atestado com data 
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retroativa, desde que haja acompanhado o paciente e 
registrado em prontuário o respectivo atendimento”.

O parecer CRMMG 4478/2011: “O médico pode emitir 
atestado com data retroativa, desde que devidamente 
fundamentado”.

PARECER CREMESP Número: 37.415: “Para afasta-
mento de funcionários do trabalho / Atestado com 
data retroativa. No que se refere ao fornecimento de 
atestados médicos retroativos a data do atendimento, 
tal procedimento não deve ser adotado, pois contraria 
o prestígio e o bom conceito da profissão médica, a me-
dida que, poderá induzir a erro o destinatário do referi-
do atestado”.

TRT-9 - RECURSO ORDINARIO RITO SUMARISSIMO: 
RORSum XXXXX20215090092 PR

Jurisprudência • Acórdão • MOSTRAR DATA DE PUBLI-
CAÇÃO

Embora não seja proibida a emissão de atestado médi-
co com data retroativa, tal prática é aceita desde que 
referido profissional tenha acompanhado o paciente e 
registrado em prontuário o respectivo atendimento... 

STJ - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL 
NO RECURSO ESPECIAL: 

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO INTERNO NO RECUR-
SO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. ATESTADO MÉDICO 
COM DATA RETROATIVA. MANIFESTA INTEMPESTIVI-
DADE DO AGRAVO INTERNO. AGRAVO IMPROVIDO. 
“1. Há de ser mantida a decisão que reconheceu a in-
tempestividade do agravo interno. O primeiro atesta-
do médico apresentado pelo causídico da recorrente 
refere-se a consulta realizada no último dia do prazo 
recursal, quando já encerrado o expediente forense. O 
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segundo refere-se a consulta realizada dois dias após 
o encerramento do prazo recursal, não se prestando a 
atestar a impossibilidade de prática de atos processu-
ais em dias anteriores. 2. Agravo interno a que se nega 
provimento”.

O atestado é parte do ato médico e direito do paciente, 
portanto, sua emissão deve ser registrada no prontuá-
rio.  Cabe ao médico assistente julgar a necessidade da 
emissão do documento, bem como, o número de dias 
necessários, não podendo ultrapassar 15 dias, quando, 
então, o paciente deverá ser encaminhado à perícia 
previdenciária ou junta médica de instituição emprega-
dora por configurar atribuições trabalhistas e/ou admi-
nistrativas (lei 10.876).

ATESTADOS MÉDICOS FALSOS

O artigo 6° da lei n° 605/1949 determina que, quando 
a doença do empregado é devidamente comprovada, 
sua falta deve ser abonada.

Um atestado médico falso pode justificar uma demis-
são por justa causa, porém, a empresa precisa saber 
como identificar os sinais e comprovar que a fraude foi 
cometida. 

O atestado falso é incluído na categoria de delitos de 
ação pública, por desrespeitar a fé pública de um docu-
mento, juridicamente, relevante.

Existem duas formas de atestado falso: o de natureza 
material e o de natureza ideológica.

ATESTADO MÉDICO – MATERIALMENTE FALSO

É produzido por pessoa não habilitada para o exercício 
da medicina.

Adulteração de documento verdadeiro, modificando 
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número de dias (oito = dezoito) ou produzindo emen-
das ou rasuras por qualquer meio.

ATESTADO MÉDICO – IDEOLOGICAMENTE FALSO

O documento é verdadeiro, pois é emitido por profissio-
nal habilitado, porem, seu conteúdo é que é falso: ates-
to de doença inexistente, inexistência do atendimento 
ou exagero no número de dias de afastamento.

Os emissores de atestados falsos respondem por seus 
atos civil, penal e eticamente.

CÓDIGO DE ÉTICA MÉDICA

O artigo 80 do Código de Ética Médica (CEM] veda ao 
médico expedir documento médico sem ter praticado 
ato profissional que o justifique, que seja tendencioso 
ou que não corresponda à verdade.

Artigo 87 – é vedado ao médico deixar de elaborar 
prontuário legível para cada paciente ...

Código Penal - art. 302  

Dar o médico, no exercício da sua profissão, atestado 
falso:  pena – detenção, de 1(um) mês a 1(um) ano.

§ único – se o crime é cometido com o fim de lucro, apli-
ca-se também multa. 

Obs.: Referido crime descrito no artigo 302 do código 
penal, é considerado crime próprio já que só o médico 
pode praticá-lo.

Código Civil - art. 299 

Omitir, em documento público ou particular, declara-
ção que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inse-
rir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, 
com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alte-
rar a verdade sobre fato juridicamente relevante.
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Pena de reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o do-
cumento for público.

Reclusão de um a três anos, e multa, se o documento 
for particular.

Código Civil – artigo 186

Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligên-
cia ou imprudência, violar direito e causar dano a ou-
trem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilí-
cito.

Código Civil – artigo 187

Tambem, comete ato ilícito o titular de um direito que, 
ao exercê-lo, excede manifestamente os limites impos-
tos pelo seu fim econômico ou social, pela boa-fé ou pe-
los bons costumes.

Código Civil – artigo 927

Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano 
a outrem, fica obrigado a repará-lo.

Atestado médico ideologicamente falso, causando da-
nos à empregadora, esta poderá propor ação indeni-
zatória contra o médico, solicitando ressarcimento dos 
prejuízos sofridos, além, dos lucros cessantes, funda-
mentada nos artigos 186, 187 e 927.

É comum na rotina médica o profissional receber pedi-
dos de emissão de atestado médico com data retroa-
tiva. Acontece em virtude de o paciente ser atendido e 
se esquecer de solicitar o documento na data, vindo a 
precisar posteriormente, em razão de exigências de seu 
empregador. É possível emitir um atestado médico com 
data retroativa? A resposta é sim, desde que sejam ob-
servados alguns requisitos, quais sejam:
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a - obrigatoriedade de o paciente ter sido de fato  
 atendido em data anterior, vez que é vedado  
 expedir qualquer documento médico sem que  
 o ato profissional tenha sido praticado e registrado  
 em prontuário,
b – o médico emitente do atestado solicitado seja  
 o mesmo que fez o primeiro atendimento e, após  
 novo exame do paciente, se julgar necessária  
 a emissão do documento o fará, registrando  
 a circunstância do procedimento no prontuário  
 com data atualizada,
c -  o médico que o atendeu na primeira consulta  
 continua acompanhando a evolução do paciente.
d – em caso de ser outro médico o responsável pelo  
 segundo atendimento, o atestado não deve ser  
 emitido com data retroativa, conforme preconizado  
 pela PORTARIA MPAS/GM Nº 1.722 | 79 (NR -  
 não revogada), alguns pareceres do Conselho  
 Federal de Medicina, Regionais de Medicina e  
 Jurisprudência judiciária. Caso o médico tenha  
 conhecimento do prontuário e, examinando  
 o paciente, julgar que os dados de anamnese  
 e exame físico sejam compatíveis com a evolução  
 da doença, poderá emitir o atestado seguindo  
 os preceitos da Resolução CFM 1.851/2008,  
 porém, com data atual, fazendo-se acompanhar  
 de relatório médico e, se o paciente ou seu  
 representante legal autorizar, cópia do prontuário  
 médico para subsidiar análise pericial, desde  
 que o lapso temporal entre a primeira consulta  
 e o atestado emitido pelo segundo médico não  
 ultrapasse quinze dias, como preconiza o artigo  
 473 da Consolidação das leis do Trabalho (CLT).
Os atestados médicos para finalidades outras, que não 
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sejam para abono de ausência ao trabalho, devem, 
obrigatoriamente, constar a finalidade e refletem a 
atestação do estado de saúde da pessoa, no momento 
do atendimento.

Como se pode entender, qualquer documento emitido 
pelo médico, desde uma receita ou uma declaração 
de óbito tem o condão da presunção de veracidade e 
poderá ser judicializado, o que trará consequências im-
previsíveis para o emitente.

DECLARAÇÃO DE COMPARECIMENTO

A declaração de comparecimento não atesta a inca-
pacidade do empregado ao trabalho, servindo apenas 
para justificar sua ausência pelo tempo necessário à 
realização de exames médicos ou consultas médicas.

Não há previsão legal para abonar faltas ao trabalho, 
exceto se houver previsão contratual. Tem finalidade 
de evitar penalidades, à exceção do artigo 473 da lei 
13.252/ 2016, em seus incisos:

X – Direito a 02 dias para acompanhar consultas  
 médicas ou exames complementares, durante  
 o período de gravidez de esposa ou companheira.

XI – Direito a 01 dia por ano para acompanhar filho  
 de até 06 anos em consulta médica. Há, ainda,  
 a possibilidade, caso conste de acordo coletivo  
 da categoria.

RELATÓRIO MÉDICO

É a descrição minuciosa, circunstanciada e fundamenta-
da de fato ou acontecimento. Em se tratando de relató-
rio médico, esse estará vinculado ao sigilo profissional. É 
um documento muito utilizado em casos de transferên-
cia de pacientes entre médicos ou unidades hospitalares. 
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É uma declaração de caráter técnico utilizada para des-
crever as atuais condições de saúde do paciente, bem 
como os tratamentos adotados e a evolução do seu qua-
dro clínico. Trata-se de um resumo declaratório que bus-
ca apenas relatar a situação do indivíduo, sem emissão 
de opinião.

O relatório médico pode atender a vários fins, como: su-
mário de alta ao paciente, subsidiar em análises do INSS 
para concessão de benefícios previdenciários dentre ou-
tros. Esse documento possui validade jurídica, mas não 
apresenta finalidade diagnóstica, o que o difere do laudo 
médico, pois este tem o compromisso, sempre que possí-
vel, com a descrição detalhada dos exames realizados e 
a hipótese diagnóstica.

DECLARAÇÃO DE ÓBITO

É um documento passado por pessoa qualificada, afir-
mando veracidade de um fato ou uma situação que 
culminou com a morte de um ser humano. A Lei 6.115 
/ 73, em seu artigo 77determina que “Nenhum sepulta-
mento será feito sem apresentação da certidão do ofi-
cial de registro do local do falecimento.

O art. 20 do Código Civil de 2002 (Lei 010.406-2002) 
estabelece que a personalidade civil da pessoa começa 
do nascimento com vida, mas a lei põe a salvo, desde 
a concepção, os direitos do nascituro. Estabelece, ain-
da, que a personalidade do homem começa a partir da 
concepção, sendo que, desde tal momento, o nascitu-
ro é considerado pessoa. Tanto o nascimento in útero, 
quanto o nascimento in vitro, deve ser respeitado pela 
lei, não deixando o nascituro de ser protegido pelo Có-
digo Civil (art. 2º) por ter sido gerado desta ou daquela 
forma. O nascido vivo detem todos os direitos à suces-
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são. Entende-se, portanto, que o ciclo da vida somente 
se encerra quando o médico emite a declaração de óbi-
to (DO) da pessoa.

A declaração de óbito, merece um capítulo à parte. É 
regulamentada pelo Manual de instruções para pre-
enchimento, publicado pelo Ministério da Saúde em 
14/12/2022 e atualizada em 15 / 02 / 2023. Em suma, 
é emitida, em casos de mortes de causas naturais por 
médicos assistentes, substitutos, plantonistas, atenção 
básica de saúde, médico do serviço público ou do servi-
ço de verificação de óbito (SVO). Em casos de morte de 
causas não naturais ou suspeitas (acidentes, suicídios, 
envenenamentos etc...), a D O deverá ser emitida por 
médico do Instituto Médico legal (IML). A exceção con-
templada pela legislação (lei 6.115 / 73) trata de locais 
onde não há presença de médico: “Não havendo médi-
co, no caso de morte natural, será lavrado o assento do 
óbito por duas pessoas qualificadas que tiverem pre-
senciado ou verificado a morte e a certidão será emiti-
da pelo oficial do Cartório de Registro Civil”. 
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[CAPÍTULO 3] 

PREENCHENDO A 
GUIA CIRÚRGICA

3
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PREENCHENDO A 
GUIA CIRÚRGICA

Com o intuito de assegurar o cumprimento do Ato 
Médico, o Código de Ética garante a valorização 
do prontuário como principal documento da re-

lação profissional. Segundo França (sexta edição 2010) 
(1), entende-se por prontuário médico não apenas o 
registro da anamnese do paciente, mas todo o acervo 
documental padronizado, ordenado e conciso, refe-
rente ao ato médico prestado ao paciente e aos docu-
mentos anexos. Constam de exame clínico do paciente, 
suas fichas de ocorrências e de prescrição terapêutica, 
os relatórios da enfermagem, relatórios da anestesia e 
da cirurgia, a ficha de registro dos resultados de exames 
complementares e, até então, cópias de atestados e de 
solicitações de exames. 

Nesse mesmo entendimento, uma solicitação de cirur-
gia também é parte integrante do prontuário médico. 
Levando em consideração que ela é a parte inicial do 
processo de interação entre a fonte pagadora e o pres-
tador médico do tratamento, clínico ou cirúrgico, o seu 
adequado e é tico preenchimento é essencial para que 
essa interação seja a mais transparente possível, de 
ambas as partes.

Em face da importância do prontuário médico na boa 
e ética execução e acompanhamento do ato médico 
praticado, o Conselho Federal de Medicina editou a Re-
solução 1.638/2002 publicada no DOU de 09/08/2002, 
a qual JULGA que o prontuário médico é documento 

LEONARDO EMÍLIO DA SILVA
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valioso para o paciente, para o médico que o assiste e 
para as instituições de saúde, bem como para o ensino, 
a pesquisa e os serviços públicos de saúde, além de ins-
trumento de defesa legal. 

Nesse mesmo sentido, o CFM julga que o médico tem 
o dever de elaborar o prontuário para cada paciente a 
que assiste de forma LEGÍVEL e clara, conforme previsto 
no art. 87 do Código de Ética Médica: 

É vedado ao médico: Art. 87. Deixar de elabo-
rar prontuário legível para cada paciente.

§ 1º O prontuário deve conter os dados clíni-
cos necessários para a boa condução do caso, 
sendo preenchido, em cada avaliação, em or-
dem cronológica com data, hora, assinatura 
e número de registro do médico no Conselho 
Regional de Medicina. 

§ 2º O prontuário estará sob a guarda do mé-
dico ou da instituição que assiste o paciente. 

Ainda nesta Resolução do CFM (1.638/2002) podemos 
extrair alguns artigos que são de grande importância 
para o entendimento desse capítulo: 

Art. 1º - Definir prontuário médico como o do-
cumento único constituído de um conjunto de 
informações, sinais e imagens registradas, ge-
radas a partir de fatos, acontecimentos e situ-
ações sobre a saúde do paciente e a assistência 
a ele prestada, de caráter legal, sigiloso e cientí-
fico, que possibilita a comunicação entre mem-
bros da equipe multiprofissional e a continuida-
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de da assistência prestada ao indivíduo. 

Art. 2º - Determinar que a responsabilidade 
pelo prontuário médico cabe: 

I. Ao médico assistente e aos demais profissio-
nais que compartilham do atendimento; 

II. À hierarquia médica da instituição, nas suas 
respectivas áreas de atuação, que tem como 
dever zelar pela qualidade da prática médica 
ali desenvolvida; 

III. À hierarquia médica constituída pelas che-
fias de equipe, chefias da Clínica, do setor até o 
diretor da Divisão Médica e/ou diretor técnico 

Art. 3º - Tornar obrigatória a criação das Co-
missões de Revisão de Prontuários nos estabe-
lecimentos e/ou instituições de saúde onde se 
presta assistência médica 

Art. 5º - Compete à Comissão de Revisão de 
Prontuários: 

I. Observar os itens que deverão constar obri-
gatoriamente do prontuário confeccionado em 
qualquer suporte, eletrônico ou papel; 

II. Identificação do paciente – nome completo, 
data de nascimento (dia, mês e ano com quatro 
dígitos), sexo, nome da mãe, naturalidade (indi-
cando o município e o estado de nascimento), 
endereço completo (nome da via pública, nú-
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mero, complemento, bairro/distrito, município, 
estado e CEP); 

III. Evolução diária do paciente, com data e 
hora, discriminação de todos os procedimentos 
aos quais este foi submetido e identificação dos 
profissionais que os realizaram, assinados ele-
tronicamente quando elaborados e/ou arma-
zenados em meio eletrônico; 

IV. Nos prontuários em suporte de papel, é obri-
gatória a legibilidade da letra do profissional 
que atendeu o paciente, bem como a identifi-
cação dos profissionais prestadores do atendi-
mento. São também obrigatórios a assinatura 
e o respectivo número do CRM; 

Em resumo, é obrigação do médico assistente o preen-
chimento adequado dos documentos inerentes ao ato 
médico realizado, tais como anamneses, evolução mé-
dica, prescrição, descrição de cirurgias, procedimentos 
anestésicos e AIH (autorização de internação hospita-
lar) e guias de solicitação de procedimentos.

Assim, ao preencher a guia de solicitação de procedi-
mento o médico assume o ato médico que propôs exe-
cutar assim como o associa e torna essencial o uso de 
materiais (OPMEs) caso solicitados. Nesse sentido é 
fundamental que o médico tenha uma fundamentação 
transparente e lógica para o que for utilizar (a prescri-
ção e uso de OPMEs será discutida mais adiante). 

É de suma importância que nós médicos tenhamos co-
nhecimento que o adequado preenchimento de uma 
guia não só facilitará a execução do procedimento, mas 
também serve como um documento frente a qualquer 
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demanda judicial, uma vez que já estabelece o quadro 
clínico do paciente, com seu diagnóstico, sua complexi-
dade e afirma a necessidade do tratamento cirúrgico.

A guia de solicitação de procedimento faz parte do cha-
mado Sistema de Informação de Saúde. Segundo a Or-
ganização Mundial de Saúde (OMS), Sistema de Infor-
mação em Saúde é “um conjunto de componentes que 
atuam de forma integrada por meio de mecanismos de 
coleta, processamento, análise e transmissão da infor-
mação necessária e oportuna para implementar pro-
cessos de decisões no Sistema de Saúde. Seu propósi-
to é selecionar dados pertinentes e transformá-los em 
informações para aqueles que planejam, financiam, 
provêm e avaliam os serviços de saúde” (OMS, 1981:42 
apud França) (2).

Medeiros et al (3), concluíram que os SIS, sejam eles as-
sistenciais ou epidemiológicos, têm sido apontados como 
ferramentas importantes para o diagnóstico de situa-
ções de saúde com vistas a intervenções mais adequa-
das ao perfil de necessidades da população. Portanto o 
preenchimento favorece a sociedade em geral e direta-
mente pode melhorar a prestação dos nossos serviços.

Aqui é importante reforçar que o preenchimento da so-
licitação do procedimento é de responsabilidade do mé-
dico sob pena de infração ética, conforme o Código de 
Ética Médica preconiza em seu Capítulo III RESPONSA-
BILIDADE PROFISSIONAL onde afirma que é vedado ao 
médico:

Art. 2º Delegar a outros profissionais atos ou 
atribuições exclusivas da profissão médica.

Da mesma forma, é muito importante que o médico 
seja coerente e fiel à ética na solicitação dos códigos 
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TUSS (Terminologia Unificada da Saúde Suplementar) 
que é a padronização dos códigos e nomenclatura dos 
procedimentos médicos. Utilizar a tabela TUSS é obri-
gatório para a troca de informações entre prestadores 
e operadoras de serviços de saúde. O médico deve ser 
cauteloso em solicitar os procedimentos de forma orde-
nada e claramente que serão realizados e a afecção do 
paciente contempla, sob pena de infração ética tam-
bém contidos no CEM, 2018 onde é vedado ao médico:

Art. 3º Deixar de assumir responsabilidade so-
bre procedimento médico que indicou ou do 
qual participou, mesmo quando vários médi-
cos tenham assistido o paciente.

Art. 4º Deixar de assumir a responsabilidade 
de qualquer ato profissional que tenha prati-
cado ou indicado, ainda que solicitado ou con-
sentido pelo paciente ou por seu representante 
legal.

Art. 5º Assumir responsabilidade por ato médi-
co que não praticou ou do qual não participou.
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PREENCHENDO  
A FOLHA CIRÚRGICA 
E DESCRIÇÃO  
CIRÚRGICA

A descrição de uma operação é parte integrante 
obrigatória do prontuário médico de pacientes 
submetidos a um procedimento cirúrgico.

Uma descrição de cirurgia é o aprisionamento do ato 
médico no tempo. Ou seja, tudo o que foi feito e todas 
as possíveis intercorrências devem ser registradas sob 
pena de se perderem como próprio tempo.
Além do que, a descrição de cirurgia é o documento de 
maior relevância sobre o ato cirúrgico e suas particulari-
dades, isso a torna um importantíssimo instrumento de 
defesa profissional quanto a eventuais dúvidas ou mes-
mo demandas judiciais.
Assim, uma descrição de cirurgia tem por obrigação ser 
preenchida pelo médico cirurgião principal que detém 
todas as informações, até mesmo de cunho emocional 
pelo contexto em que o ato ocorreu. Em situações de ex-
ceção, a descrição poderá ser feita por um membro inte-
grante da equipe cirúrgica composta para o ato operató-
rio. A descrição deve conter a identificação do paciente, 
o nome do estabelecimento, data e hora do início e do 
fim da cirurgia, os componentes da equipe anestésica e 
cirúrgica, o tipo de anestesia empregada e suas even-
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PREENCHENDO  
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tuais intercorrências, o diagnóstico pré e pós-operató-
rio e uma descrição detalhada dos tempos da cirurgia 
com especial atenção aos momentos críticos inerentes 
a cada ato operatório.

Nessa descrição dos tempos cirúrgicos, devem constar 
uma dissertação minuciosa das táticas e técnicas ope-
ratórias usadas, da posição do paciente, da via de aces-
so, dos acidentes cirúrgicos, das dificuldades técnicas, do 
aspecto da afecção em questão, daquilo que foi visto e 
realizado do início ao fim do procedimento, assim como 
de todo material utilizado, incluindo drenos, fios, próte-
ses e órteses que porventura possam ter sido utilizados. 
Procedimentos realizados durante o procedimento de-
vem ser descritos, como exames radiológicos transope-
ratórios e a obtenção de peças cirúrgicas ou secreções 
para análise anatomopatológica ou bacteriológica. 
(Parecer CRM/PR 2623/2017 - https://sistemas.cfm.org.
br/normas/visualizar/pareceres/PR/2017/2623).

É importante destacar, novamente, que a descrição de 
cirurgia é um documento médico e é parte do prontuá-
rio médico. O Código de Ética Médica (CEM) prescreve no 
seu art. 87 que: “É vedado ao médico deixar de elaborar 
prontuário legível para cada paciente” e estabelece no 
seu parágrafo1º que: “O prontuário deve conter os da-
dos clínicos necessários para a boa condução do caso, 
sendo preenchido, em cada avaliação, em ordem crono-
lógica com data, hora, assinatura e número de registro 
do médico no Conselho Regional de Medicina”.

Vale aqui voltar ao CEM, 2018 em seu Capítulo X onde 
afirma que é vedado ao médico:

Art. 80 Expedir documento médico sem ter 
praticado ato profissional que o justifique, que 
seja tendencioso ou que não corresponda à 
verdade.
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Art. 81 Atestar como forma de obter vanta-
gem.

A descrição de cirurgia é um documento médico, con-
forme já afirmamos repetida e propositalmente. Assim 
é um documento de fé pública, ou seja, existe uma pre-
sunção de veracidade em sua natureza, pois está inti-
mamente ligado à ética profissional. Dessa forma, ele 
é considerado verdadeiro até que se prove o contrário. 
Porém, não são raras as notícias veiculadas pelos Con-
selhos Regionais de Medicina tratando de médicos que 
foram afastados por emissão de documentos falsos ou 
cobranças indevidas.

O médico, ao emitir um documento, deve estar ciente de 
que seu ato envolve questões éticas, legais e técnicas. 
Além dos documentos e das resoluções próprias da me-
dicina, outras disciplinas abordam a emissão de atesta-
do e as penalidades em caso de fraude:

Código Penal Art. 302: segundo ele, a pena é 
de um mês a um ano de detenção; se emiti-
do para a obtenção de lucro, ainda é cobrada 
uma multa a ser definida;

Código Civil Art. 187: considera como ato ilícito 
aquele que tem um direito e excede os limites 
legais deste;

Constituição Federal Art. 5º inciso XIII: a Cons-
tituição é ferida quando o atestado é emitido 
por pessoas que não são profissionais de me-
dicina ou não têm registro junto ao Conselho 
de Medicina.

[CAPÍTULO 5] 
CODIFICAÇÃO E  

SOLICITAÇÃO  
DE MATERIAIS,  

RELACIONAMENTO  
COM A INDÚSTRIA.  

AUDITORIA MÉDICA  
E JUNTA MÉDICA  
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Gostaria de começar a exposição com Oscar Wide 
(1854-1900) que afirmou: “Ética é o que você faz 
quando está todo mundo olhando. O que você faz 

quando não tem ninguém por perto se chama caráter”.

No preenchimento da guia o médico tem a autonomia éti-
ca de solicitar os materiais (OPMEs) que julgar necessário 
ao procedimento solicitado, porém com fundamentação 
transparente para cada fim que se destina tal material.

Deve fundamentar uma a um os materiais diretamente 
relacionados ao ato ou às etapas do ato médico cirúrgico, 
em quantidade e especificidade.

A Resolução CFM 2318/2022 disciplina a prescrição de 
materiais implantáveis, órteses e próteses, determi-
na arbitragem de especialista quando houver conflito 
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e estabelece normas para a utilização de materiais de 
implante. Revoga as Resoluções CFM nº1.804/2006e 
nº1.956/2010.

A principal novidade da Resolução é a justificativa da ne-
gativa por parte do médico auditor. Quando este discor-
dar da utilização de determinadas órteses e próteses ou 
outros materiais implantáveis indicados pelo médico as-
sistente, terá de apresentar um parecer fundamentando 
sua decisão.

O parecer do médico auditor deverá ser disponibilizado 
na íntegra tanto para o médico assistente, como para 
o paciente. Caso o médico requisitante considere o ma-
terial implantável ou o instrumental disponibilizado ina-
dequado ou deficiente, poderá recusá-los, oferecendo à 
operadora ou instituição pública pelo menos três marcas 
de produtos de fabricantes diferentes, quando disponí-
veis, regularizados juntos à Anvisa e que atendam às ne-
cessidades do paciente.

Caso o implante seja produzido por poucos ou um único 
fabricante, o médico deve justificar a indicação.

A nova Resolução do CFM também estabelece que, caso 
persista a divergência entre o médico assistente requisi-
tante e a operadora ou instituição pública, um médico es-
pecialista na área deverá ser escolhido, de comum acor-
do, para decidir a questão.

Assim como no regramento anterior, o médico requisi-
tante, quando julgar inadequado ou deficiente o material 
implantável, bem como o instrumental disponibilizado, 
poderá recusá-los, oferecendo à operadora ou instituição 
pública pelo menos três marcas de produtos de fabrican-
tes diferentes, quando disponíveis, regularizados juntos à 
Anvisa e que atendam às necessidades do paciente.
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Continua sendo proibido exigir fornecedor ou marca co-
mercial exclusivos. Ele também deve justificar clinicamen-
te a sua indicação, não podendo indicar o uso de material 
não aprovado pela Anvisa.

Como já expusemos anteriormente, o compliance signi-
fica ESTAR EM CONFORMIDADE, prindipalmente ética. 
Para garantir a efetividade de seus mecanismos, o com-
pliance baseia-se em um conceito chamado “tone from 
the top”. O que significa, em linhas gerais, que o “exem-
plo vem de cima”. Ou seja, é preciso que o alto escalão da 
empresa se empenhe para que o trabalho do setor seja 
efetivo e replicado em toda a organização. Nesse caso, o 
maior escalão é o médico solicitante dos OPMEs.

Diante do universo de regulação do mercado de saúde 
e na posse da definição de compliance, é possível defi-
nir que COMPLIANCE é atuar em conformidade com as 
normas legais e regulamentares, políticas e diretrizes es-
tabelecidas pela organização, além de evitar, detectar e 
tratar quaisquer desvios que possam ocorrer.

Mecanismo de integridade significa fazer a coisa certa e, 
por consequência, não ter problema com a lei.

O tema OPME é complexo, uma vez que envolve múlti-
plos agentes da área de saúde como é caso de usuários, 
prestadores de serviços como médicos, dentistas e ou-
tros profissionais da área de saúde, hospitais, fabricantes 
e distribuidores de insumos, a cada qual com interesses 
múltiplos na aquisição e utilização deste material.

Diante da sensibilidade deste tema, uma vez que envolve 
um flagrante conflito de interesses cuja parte mais fragi-
lizada e tecnicamente hipossuficiente é o usuário, faz-se 
necessário que a estrutura de compliance da organiza-
ção de saúde verifique a conformidade dos processos e a 
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existência de normativos internos referentes a este tema, 
os quais precisam ser claros quanto a prescrição, aquisi-
ção, gestão, responsabilidade, armazenamento, rastrea-
bilidade, qualidade, ou seja, tudo que envolve o produto.

O Ministério da Saúde editou a Portaria Nº 403, de 7 de 
maio de 2015 que disciplina a aquisição, o recebimento, 
a utilização e o controle de Órteses, Próteses e Materiais 
Especiais (OPME) pelas Unidades Hospitalares subordi-
nadas à Secretaria de Atenção à Saúde do Ministério da 
Saúde (SAS/MS). Em seu Capítulo I e IV extraímos:

§ 2º A definição do objeto das aquisições (de 
OPMEs) deverá ser precisa, suficiente e clara, 
vedadas as especificações que, por excessivas, 
irrelevantes ou desnecessárias, limitem a com-
petição.

Art. 9º Todos os procedimentos que utilizem 
OPME serão realizados, obrigatoriamente, em 
pacientes internados, com Autorização de In-
ternação Hospitalar (AIH) válida emitida e/ou 
com procedimento ambulatorial agendado, 
nas hipóteses em que for tecnicamente com-
provada sua efetiva necessidade, que deverá 
ser justificada por escrito no prontuário do pa-
ciente.

Art. 10. O controle na utilização de OPME é de 
responsabilidade exclusiva dos profissionais 
de saúde envolvidos na realização do proce-
dimento, que deverão registrar no relato cirúr-
gico, na folha de consumo e no prontuário do 
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paciente todas as informações sobre as OPME 
utilizadas, tais como: o código, o lote, a especi-
ficação do produto, o quantitativo, o nome do 
fornecedor e a descrição pormenorizada do 
procedimento realizado.

§ 1º O profissional de saúde responsável pelo 
procedimento anexará ao relato cirúrgico e à 
folha de consumo todas as etiquetas de rastre-
abilidade das OPME utilizadas no ato cirúrgico.

§ 2º Em função do tipo de procedimento, de-
verá ser realizado um exame de imagem que 
será anexado ao prontuário do paciente, com-
provando a efetiva utilização das OPME no ato 
cirúrgico.

§ 3º O profissional de saúde responsável pelo 
procedimento deverá elaborar termo circuns-
tanciado da OPME danificada e/ou com a em-
balagem corrompida e não utilizada durante o 
ato cirúrgico, discriminando os motivos e as jus-
tificativas que ensejaram a danificação e/ou a 
não utilização do respectivo material.

§ 4º Ao final do procedimento, retornarão ao 
almoxarifado satélite do centro cirúrgico as 
folhas de consumo preenchidas, acompanha-
das de todas as OPME não utilizadas, inclusi-
ve aquelas com as embalagens corrompidas, 
contaminadas e/ou danificadas, que serão 
objeto de análise sobre a possibilidade de pro-
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cessamento de material para uso em saúde ou 
descartadas, nos termos da legislação vigente.

§ 5º A Unidade Hospitalar deverá fazer constar 
em processo de desfazimento as OPME que se-
rão objeto de descarte, conforme previsto nos 
§§ 3º e 4º deste artigo.

O médico DEVE por moral e princípio ético afastar-se de 
uma possível influência perniciosa da “indústria de OPME” 
que é um verdadeiro mal para a sociedade. Michael San-
del, ao descrever os limites morais do mercado, já alerta-
va que a mercantilização de tudo aguça a desigualdade, 
aumenta demasiadamente a importância do dinheiro e 
potencializa a tendência corrosiva do mercado, afastan-
do aqueles limites morais que ainda remanescem em ati-
vidades como a assistência à saúde. (4)

O artigo 30 do atual Código de Ética Médica é claro ao 
afirmar que é vedado ao médico: Usar da profissão para 
corromper costumes, cometer ou favorecer crime.

Nosso objetivo com esse manual de boas práticas é a 
promoção de interações éticas entre as operadoras, seus 
colaboradores e os demais envolvidos na prestação de 
serviços aos pacientes.
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CONSULTA/ 
ORIENTAÇÕES  
CONSIDERAÇÕES 
PRÉ-OPERATÓRIAS

A consulta pré-operatória é aquela realizada an-
tes da realização de um ato cirúrgico e cujo ob-
jetivo é o de esclarecer tanto o paciente quanto 

seus acompanhantes/familiares acerca da proposta 
de tratamento a ser realizada. É um ato médico funda-
mental para a segurança do paciente e do próprio ci-
rurgião. Nela as dúvidas serão esclarecidas, o ato a ser 
realizado definido em conjunto com o paciente, bem 
como a assinatura do termo de consentimento livre e 
esclarecido, que é motivo de um outro capítulo desse 
manual.

O médico deverá anotar no prontuário de maneira ob-
jetiva o procedimento proposto, bem como as opções 
disponíveis para o tratamento da doença, caso neces-
site modificá-lo durante o ato cirúrgico. Um exemplo 
claro está relacionado à artroscopia do ombro. O pa-
ciente deve ser esclarecido da possibilidade da conver-
são do procedimento vídeoartroscópico para o proce-
dimento aberto, se necessário. A falta de informação, 
diálogo e esclarecimento ao paciente antes do ato mé-
dico é um dos grandes motivos de processos médicos 
nos dias atuais. A relação médico paciente é acima de 
tudo, uma relação de confiança. 

ILDEU AFONSO DE ALMEIDA FILHO
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Durante a consulta pré-operatória o cirurgião precisa 
considerar que é dever do médico guardar absoluto res-
peito pela vida humana, atuando sempre, em qualquer 
circunstância, em benefício do paciente; que o alvo de 
toda a atenção do médico é a saúde do ser humano, 
em benefício da qual deverá agir com o máximo de 
zelo e o melhor de sua capacidade profissional; que o 
médico deve envidar o máximo esforço na busca da re-
dução de riscos na assistência aos seus pacientes; que 
é dever do médico utilizar todos os meios disponíveis de 
diagnóstico e tratamento ao seu alcance em favor do 
paciente;

Ao realizar a consulta pré-operatória, o médico tem a 
oportunidade de prescrever o tipo de imobilização a ser 
utilizada após a cirurgia. Em se tratando da cirurgia do 
ombro o mais frequente é a prescrição de tipoias sim-
ples, do tipo Velpeau/americana ou aquelas com espu-
ma de abdução ou antirotacional. Visando prevenir a 
troca do sítio cirúrgico, o médico deve explicar sobre a 
necessidade da marcação do membro a ser operado, 
preferencialmente através do desenho de um “alvo” na 
pele do membro a ser tratado. Deve se informar sobre 
a existência de alergias medicamentosas ou a produtos 
tópicos bem como outras contra-indicações relativas 
ao uso de medicamentos/produtos. É a oportunidade 
de se prescrever analgesia preemptiva, visando reduzir 
a dor pós operatória e orientar o tempo de jejum antes 
da cirurgia, a hora e local de chegada ao hospital/clíni-
ca bem como o tempo provável de internação hospita-
lar. Nesse momento também deve ser acordado o local 
da condução do pós operatório, sendo dadas as expli-
cações sobre a maneira como, em média, os pacientes 
devem se portar: tempo de uso da tipóia, sequencia 
dos curativos e quando da retirada dos pontos cirúrgi-
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cos, tempo médio para inicio da fisioterapia, número 
previsto de sessões, quando o paciente estará liberado 
para voltar a mover ativamente o membro operado, 
dirigir, carregar objetos, praticar atividade física e vol-
tar ao trabalho. É claro que cada paciente evolui numa 
velocidade e o pós-operatório precisa ser adequado às 
necessidades individuais, sem que haja o comprometi-
mento aos princípios fundamentais associados à boa 
cicatrização tecidual e recuperação funcional. 

Anotar no prontuário médico o exame físico pré opera-
tório, incluindo a goniometria do ombro ou cotovelo a 
ser operado é muito importante para futura compara-
ção e análise do sucesso ou insucesso do procedimento 
proposto. É boa prática também, porém não obriga-
tório, o registro da função do membro contralateral, o 
que pode ser útil para comparações futuras em relação 
ao operado. 

Entender as expectativas dos pacientes e acompa-
nhantes e adequá-las à realidade evita muitos dissa-
bores. A transparência na relação e o estabelecimento 
do vínculo de confiança do paciente para com o cirur-
gião e vice versa é muito importante. 

Explicar sobre as possíveis complicações descritas na li-
teratura médica em relação ao procedimento proposto 
é fundamental. Cabe aqui um parênteses em relação 
à diferença entre complicação médica e erro médico. 
Do ponto de vista conceitual, a complicação de um pro-
cedimento médico, quando prevista na literatura mé-
dica, não deve ser considerada como um erro médico. 
Faz parte da estatística, está descrita como provável, 
mesmo que infrequente. O conceito do erro médico está 
geralmente relacionado a um dano causado ao pa-
ciente, fora das complicações previstas na literatura. 
Dentro dessa linha, o que se procura definir é se ocor-
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reu Negligência, Imprudência ou Imperícia. Há que se 
destacar  aqui que o médico que possui o Registro de 
Qualificação de Especialista (RQE) junto ao CRM da sua 
jurisdição, não pode ser considerado imperito no caso 
de uma complicação relacionada à sua especialida-
de. Isso decorre do fato dele já ser considerado perito 
pela Autarquia Federal. Já demonstrou ser perito an-
tes mesmo da realização do ato cirúrgico, de maneira a 
estar protegido dessa possível acusação. Daí, mais um 
motivo para que os ortopedistas membros da SBCOC 
e automaticamente, membros da SBOT, façam o seu 
registro (RQE). 

A consulta pré-operatória é um momento de se dar 
atenção não somente ao paciente, mas também aos 
familiares e acompanhantes. É sabido que, uma vez 
fragilizado, o paciente não é aquele que necessaria-
mente se volta contra o médico no caso de alguma 
insatisfação pós operatória. Muitas vezes é o acompa-
nhante quem processa o médico. Nesse sentido, escla-
recer os familiares sobre o tratamento, desde que com 
a anuência do paciente, é algo valioso para a relação. 
Ainda dentro do mérito da relação médico-paciente, 
o Artigo 31 do Código de Ética Médica (CEM) veda ao 
médico desrespeitar o direito do paciente ou de seu 
representante legal de decidir livremente sobre a exe-
cução de práticas diagnósticas ou terapêuticas, salvo 
em caso de iminente risco de morte. O exemplo mais 
debatido em relação a esse assunto é o dos pacientes 
“Testemunhas de Jeová”. Por questões religiosas, o pa-
ciente não autoriza o uso de sangue e ou derivados em 
qualquer fase do tratamento. Essa autonomia precisa 
ser respeitada sob o risco do médico ser processado e 
até condenado na esfera cível ou criminal. Na instân-
cia ética, em casos de risco iminente de morte, o seu 
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uso pode ser justificado. Entretanto, da mesma forma 
que a autonomia do paciente deve ser respeitada, o 
profissional médico também tem o direito de se recu-
sar a realizar o tratamento eletivo, caso se sinta impe-
dido por questões de foro íntimo, ou mesmo pelo fato 
de sentir-se pressionado a fazer algo que vai contra 
os ditames da sua própria consciência. Segundo Geni-
val Veloso de França, “para que haja legitimidade no 
descumprimento do princípio da autonomia, é neces-
sário que esteja caracterizado de forma induvidosa o 
iminente perigo de vida, sem o qual não haverá justifi-
cativas éticas ou morais.” Corroboro o dito lembrando 
que o direito ao exercício da medicina é de origem legal 
enquanto a liberdade individual, um princípio universal. 
Nessa balança hierárquica ainda pode-se argumentar 
que o direito à vida está acima de todos os outros. Esse 
é um tema que também está contemplado em outro 
capítulo desse manual. 

Os exames pré-operatórios são parte importante no 
planejamento e execução dos atos cirúrgicos. A cada 
dia, utiliza-se de mais recursos tecnológicos nesse pla-
nejamento. O médico deve certificar-se de que é seu 
dever utilizar todos os meios disponíveis de promoção 
de saúde e de prevenção, diagnóstico e tratamento de 
doenças cientificamente reconhecidas e a seu alcan-
ce, em favor do paciente. Nesse sentido, a análise pré-
-operatória dos exames de imagem com fins de munir 
o cirurgião de informações para a melhor execução do 
ato operatório é algo do qual não se deve abrir mão. In-
dividualizar cada tratamento aumenta as chances de 
sucesso, reduzindo o índice de complicações, desde que 
estando em consonância com as melhores evidências 
científicas. Orientar o paciente a levar os exames pré-
-operatórios para o hospital/clínica no dia da cirurgia é 
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também dever do médico. O que parece obvio para nós 
profissionais, muitas vezes não o é para o paciente. 
Cabe ao médico informar ao paciente o diagnóstico, o 
prognóstico, os riscos e os objetivos do tratamento, sal-
vo quando a comunicação direta possa lhe provocar 
dano, segundo o artigo 34 do CEM.
As orientações pré-operatórias devem ser passadas 
verbalmente e de preferência, entregues por escrito ao 
paciente sendo esse fato registrado no prontuário mé-
dico para a defesa do cirurgião. Em alguns centros, o 
paciente assina um recibo de entrega desse documen-
to, contendo as informações sobre o jejum, dia, hora e 
local de chegada à unidade de saúde, etc. 
Cabe ainda ao cirurgião certificar-se de que o material 
solicitado para a cirurgia está disponível para a execu-
ção do ato operatório. A complexidade da estrutura de 
saúde nos dias atuais expõe tanto o médico quanto o 
paciente a riscos, uma vez que são muitos os profissio-
nais envolvidos no tratamento dos pacientes. A quali-
ficação de unidades de saúde, o treinamento de pes-
soal, a interação com boas empresas fornecedoras de 
material e a contínua busca pelo aprimoramento dos 
processos internos são fundamentais para a redução 
dos erros relacionados ao preparo dos materiais cirúr-
gicos. Da adequada seleção do material pelo médico, à 
abertura da caixa de instrumental e implantes dentro 
da sala cirúrgica, muitas etapas necessitam ser cum-
pridas: confecção e envio da solicitação, separação 
e conferência na empresa fornecedora, embalagem, 
transporte, recebimento por parte da unidade de saú-
de, nova conferência, preparo da caixa, embalagem, 
identificação e esterilização. Torna-se impossível e nem 
é papel do médico participar de todos esses processos 
para garantir a excelência dos mesmos. Isso demonstra 



|   55
 MANUAL DE BOAS PRÁTICAS PARA  

O ORTOPEDISTA DE OMBRO E COTOVELO

claramente que há que se ter uma relação de confiança 
entre o médico e as empresas com as quais se relacio-
na. Para maior conhecimento, maior responsabilidade! 
Essa afirmativa coloca no médico um peso, já que é ou 
pelo menos deveria ser o detentor do conhecimento 
dessas etapas que estão diretamente relacionadas ao 
tratamento do paciente. Buscar trabalhar em parceria 
com as instituições na melhoria dos processos é lutar 
pela melhoria na qualidade da prestação dos serviços 
médicos. Cabe ressaltar que é função do diretor técnico 
das unidades de saúde oferecer as condições adequa-
das para o tratamento dos pacientes e o ético exercício 
profissional.  
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CONSULTA 
MÉDICA

A consulta médica deverá sempre ser avaliada 
sobre duas perspectivas, a do médico e a do pa-
ciente. A do médico é constituída por sua expe-

riência, seu conhecimento da anatomia, da fisiopato-
logia das enfermidades, a repercussão sobre a vida do 
indivíduo, o diagnóstico e possibilidades terapêuticas. 
Por outro lado, sob a perspectiva do paciente, temos 
que nos ater a evolução da enfermidade no contexto 
pessoal e social, a expectativa da abordagem médi-
ca, as propostas de tratamento a que será submetido, 
assim como a necessária adesão do mesmo ao trata-
mento proposto. A abordagem do presente artigo não 
visa apenas avaliar a importância da atuação do mé-
dico durante a consulta, mas, incluir uma perspectiva 
da visão do paciente.

O primeiro contato é o momento que o profissional terá 
para interagir com seus pacientes e familiares. Duran-
te a consulta o médico poderá colher as informações 
pertinentes aos sintomas e observar os sinais que mo-
tivaram o paciente a procurar o atendimento, podendo 
este ser realizado na forma de consulta ambulatorial, 
em caráter de urgência/emergência ou por teleconfe-
rência.

Há um dito popular que afirma que “não existe uma 
segunda oportunidade de se causar uma boa primeira 
impressão”, pois bem, será neste curto período de tem-
po, durante a consulta que teremos a oportunidade de 
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adentrarmos na vida do paciente. Este acolhimento 
deverá ser realizado de forma humana, respeitosa e 
em um ambiente adequado. Atendimentos realizados 
em ambientes conturbados e hostis podem gerar uma 
degradação da relação médico paciente, assim como 
impossibilita ao médico assistente o adequado registro 
dos fatos colhidos durante a anamnese e maximiza a 
possibilidade de erro diagnostico e terapêutico.

A relação médico/paciente que ocorre durante a con-
sulta é norteada por princípios éticos e filosóficos, além 
claro, do conhecimento técnico do profissional que as-
siste ao paciente. O principio filosófico ao qual refiro 
decorre do conhecimento de fatos da vida pessoal do 
paciente, que confia ao médico informações sensíveis e 
intimas, de maneira que o sigilo deverá ser a pedra ba-
silar desta relação. O médico em hipótese alguma ou 
sobre qualquer pretexto poderá se eximir deste princí-
pio, uma vez que o mesmo é amparado tanto em âm-
bito legal pelo código penal em seu artigo 154 e pela 
Constituição Federal, em seu Artigo 5, inciso X, assim 
como pelo código de ética médica em seu capítulo IX, 
Artigo 73 da resolução CFM 2.217/2018, de onde se ex-
trai:

“É vedado ao médico: Revelar fato que tenha 
conhecimento em virtude de sua profissão, 
salvo por motivo justo, dever legal ou consen-
timento, por escrito, do paciente.”

Academicamente o prontuário deverá conter infor-
mações de identificação do paciente, idade, profissão, 
endereço e procedência, a queixa principal e duração, 
história pregressa da moléstia atual, interrogatório so-
bre diversos aparelhos e sistemas, antecedentes fami-
liares e pessoais, o exame físico, a conduta terapêutica 
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adotada, exames complementares e em caso do pa-
ciente se encontrar internado, o registro dos diversos 
profissionais que prestaram assistência ao paciente. 
No transcorrer da consulta é de vital importância que 
o médico acolha aos sintomas relatados pelo paciente, 
externando real interesse nas informações relatadas 
pelo mesmo. Esta atitude poderá minimizar as preo-
cupações, angústias e medos naturais, decorrentes da 
doença pelo paciente. A Anamnese e o exame físico, 
quando realizados com esmero e interesse por parte do 
médico, gera no paciente uma sensação de confiança 
na capacidade do profissional que está lhe atendendo, 
denotando respeito e dignidade ao mesmo.
Há de se destacar, também, a dimensão social, econô-
mica e religiosa do paciente, que poderá, sem sombra 
de dúvida, comprometer tanto o diagnóstico, quanto o 
tratamento. O médico deve respeitar os princípios cul-
turais e religiosos do paciente, acolhendo esses nuan-
ces com equilíbrio, serenidade e ética.
Um questionamento cada vez mais presente no dia a 
dia do médico diz respeito justamente a necessidade de 
seguir-se os passos como acima citados, e não se dire-
cionar aos sintomas e sinais relatados pelo paciente.
Desta forma, para enfrentar esse novo paradigma, é 
necessário adotar uma abordagem proativa, que in-
cluía a implementação de diretrizes claras de condu-
tas, a promoção de programas de educação continua 
em ética médica e a utilização de tecnologias seguras. 
Além disso, a promoção de uma cultura de transparên-
cia e responsabilidade dentro das instituições de saúde 
é fundamental para garantir a conformidade ética e 
legal.
Embora o preenchimento adequado do prontuário 
possa ser compreendido como tarefa meramente bu-
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rocrática, é importante frisar que a mesma tem caráter 
estatístico, servindo para a cobrança correta dos hono-
rários dos profissionais que atuaram na assistência do 
paciente e na defesa do médico em caso de denuncias 
na esfera ética, civil e criminal.

Infelizmente, cada vez mais, temos nos deparado com 
o infortúnio do preenchimento inadequado do prontuá-
rio, assim como da mal fadada regra do “copia e cola”, 
na qual o paciente apresenta-se com os mesmos da-
dos clínicos e parâmetros vitais durante o transcorrer 
de toda a sua internação.

A obrigatoriedade do adequado preenchimento do 
prontuário médico é norteada pelo Código de Ética Mé-
dica, resolução CFM 2.217/2018 que em seu capítulo X, 
artigo 87 assim se apresenta: 

“É vedado ao médico: Deixar de elaborar 
prontuário legível para cada paciente. § 1º O 
prontuário deve conter os dados clínicos ne-
cessários para a boa condução do caso, sen-
do preenchido, em cada avaliação, em ordem 
cronológica com data, hora, assinatura e nú-
mero de registro do médico no Conselho Re-
gional de Medicina. § 2º O prontuário estará 
sob a guarda do médico ou da instituição que 
assiste o paciente. § 3º Cabe ao médico assis-
tente ou a seu substituto elaborar e entregar 
o sumário de alta ao paciente ou, na sua im-
possibilidade, ao seu representante legal.”

Não obstante, também foi instituído pelo CFM a resolu-
ção 1.638/2002 com a criação da ‘comissão de revisão 
de prontuários médicos’, que atua com objetivo de fis-
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calizar os preenchimentos dos itens obrigatórios, como 
registros diários de evolução, prescrição dos medica-
mentos e preenchimento da alta hospitalar.
Desta forma, torna-se cristalino que o adequado pre-
enchimento do prontuário em que o profissional ava-
lie o paciente como um todo e não tão somente como 
uma parte, é de vital importância, em especial quando 
o resultado da relação medico paciente fuja do alme-
jado, havendo necessidade do uso do prontuário como 
documento comprobatório.
O prontuário médico, quando realizado em meio físico, 
deverá estar sobre a guarda do médico ou da institui-
ção onde foi realizado o atendimento durante 20 anos 
a contar da data da ultima consulta, e quando por 
meio digital, seguindo as normas do CFM, com nível de 
segurança NR2 deverá ser armazenado por tempo in-
determinado.
Já no aspecto da telemedicina, há de se enfatizar, que 
existem diretrizes especificas a serem seguidas pelo 
médico, conforme a Lei 14.510/22, e a resolução CFM 
2.314/2022, que deixa claro a necessidade da seguran-
ça na realização da consulta, assim como a obrigato-
riedade do registro da mesma em prontuário, disposto 
em seu Art. 3º, §1. 
Desta forma, fica claro que a consulta médica é um es-
paço crucial que exige uma compreensão profunda e 
uma aplicação cuidadosa dos princípios técnicos, éti-
cos, morais e legais. Ao enfrentar os desafios comple-
xos apresentados pelos avanços tecnológicos e mu-
danças nas expectativas dos pacientes, é essencial que 
os médicos se comprometam com a manutenção de 
altos padrões éticos e legais, a fim de garantir a pres-
tação de cuidados de saúde eficazes e compassivos. A 
colaboração entre profissionais de saúde, legisladores 
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e órgãos reguladores, é fundamental para garantir que 
a prática médica permaneça alinhada com os mais al-
tos princípios éticos.
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A IMPORTÂNCIA 
DA CONSULTA 
PRÉ-ANESTÉSICA

S egundo a resolução CFM N° 2.714/2017, que dis-
põe sobre a prática do ato anestésico, destaca-se 
a importância do médico anestesiologista conhe-

cer as condições clínicas do paciente e recomenda-se 
fortemente a realização de consulta médica anestesio-
lógica prévia aos procedimentos cirúrgicos eletivos, ide-
almente em momento anterior à admissão hospitalar.

RESOLUÇÃO CFM N° 2.714/2017:

“…RESOLVE:

Art. 1º Determinar aos médicos anestesistas 
que:

I –Antes da realização de qualquer anestesia, 
exceto nas situações de urgência e emergên-
cia, é indispensável conhecer, com a devida 
antecedência, as condições clínicas do pa-
ciente, cabendo ao médico anestesista decidir 
sobre a realização ou não do ato anestésico.

a) Para os procedimentos eletivos, recomen-
da-se que a consulta pré-anestésica do pa-
ciente seja realizada em consultório médico, 
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antes da admissão na unidade hospitalar, 
sendo que nesta ocasião o médico anestesis-
ta poderá solicitar exames complementares 
e/ou avaliação por outros especialistas, des-
de que baseado na condição clínica do pa-
ciente e no procedimento proposto.

b) Não sendo possível a realização da consul-
ta pré-anestésica, o médico anestesista deve 
proceder à avaliação pré-anestésica do pa-
ciente, antes da sua admissão no centro cirúr-
gico, podendo nesta ocasião solicitar exames 
complementares e/ou avaliação por outros 
especialistas, desde que baseado na condi-
ção clínica do paciente e no procedimento 
proposto.

c) O médico anestesista que realizar a consul-
ta pré-anestésica ou a avaliação préanesté-
sica poderá não ser o mesmo que administra-
rá a anestesia.”1

A consulta pré-anestésica tem por objetivo conhecer 
e avaliar as condições clínicas do paciente através de 
anamnese detalhada com destaque para comorbida-
des, história de reações alérgicas, vícios, passado cirúr-
gico e complicações, história familiar de complicações 
anestésicas e uso de medicamentos e suas possíveis 
interações ou necessidade de suspensão prévia à cirur-
gia.

O exame físico direcionado visa identificar alterações 
importantes nos sistemas cardiovascular, respiratório 
e neurológico, além de exame detalhado das vias aé-
reas e previsão de dificuldade de intubação. A coleta de 
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dados antropométricos e a avaliação e/ou solicitação 
exames de acordo com a história clínica do paciente 
também são importantes. Caso sejam encontradas al-
terações nos exames ou condições clínicas descompen-
sadas o paciente é encaminhado para especialista.

A partir da análise de todos esses dados realiza-se a 
estratificação de risco cardiovascular e/ou risco geral 
do paciente. Por fim, são dadas orientações gerais e es-
pecíficas sobre o jejum pré-operatório.

É também parte fundamental da consulta ouvir o pa-
ciente, sanar eventuais dúvidas ou questionamentos 
relacionados ao ato anestésico reforçando, assim, a re-
lação médico-paciente, muitas vezes desmistificando 
várias situações recorrentes em anestesia. A consulta 
pré-anestésica está associada à redução da ansiedade 
pré-operatória do paciente, o que certamente contribui 
para um desfecho satisfatório.

Na avaliação pré-operatória a solicitação de exames 
(eletrocardiograma, raio X de tórax e exames laborato-
riais) é uma prática clínica rotineira. Essa conduta, en-
tretanto, não está diretamente relacionada à redução 
e nem à predição de complicações perioperatórias, re-
sultando em um alto custo financeiro para o sistema de 
saúde. Nesse sentido, revisões elaboradas por diversas 
Sociedades Médicas têm preconizado o uso racional de 
exames, o que é feito pelo anestesiologista na consulta, 
baseado em critérios clínicos.2

A seguir serão expostos alguns pontos de interesse es-
pecífico e de maior relevância atual na avaliação pré-
-anestésica.

O exame de vias aéreas e predição de via aérea difícil 
é parte importantíssima da avaliação, diminuindo a 
morbimortalidade perioperatória. A partir da identifi-
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cação de provável via aérea difícil, o anestesiologista 
pode se preparar adequadamente, aumentando as 
chances de sucesso e abordagem de vias aéreas sem 
intercorrências.

Outros pontos importantes são história pregressa de 
complicações anestésicas como cefaléia pós punção 
subaracnóidea, náuseas e vômitos pós-operatórios 
(NVPO) ou reações alérgicas a medicamentos, alimen-
tos ou látex. Os pacientes que já apresentaram episó-
dios prévios têm risco aumentado de recorrência. Por-
tanto as medidas de profilaxia serão implementadas 
com maior atenção e muitas vezes esses fatores defi-
nem a escolha da técnica anestésica.

No que diz respeito às reações alérgicas, sabe-se que 
não existem exames prévios específicos que, se realiza-
dos de rotina, diminuirão as chances de anafilaxia no 
intraoperatório. Os principais agentes associados às 
reações anafiláticas no contexto cirúrgico são os anti-
bióticos e os bloqueadores neuromusculares. Demais 
anestésicos como opióides, hipnóticos e anestésicos lo-
cais representam casos muito mais raros. A alergia ao 
látex ainda permanece relevante em nosso meio, com 
risco de choque anafilático. Entretanto, os estudos mais 
recentes internacionais mostram que o látex já não se 
encontra mais entre os principais agentes implicados 
na anafilaxia perioperatória, principalmente pelo em-
prego de profilaxia de rotina com uso de material hos-
pitalar látex free.

Alguns fatores de risco podem ser identificados no pré-
-operatório, tais como: pacientes com história prévia ou 
suspeita de reação de hipersensibilidade em anestesia 
anterior não investigada e aqueles com qualquer ma-
nifestação de hipersensibilidade ao látex - esses têm 
indicação de avaliação prévia de sensibilização ao lá-
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tex pelo alergologista. Outros fatores de risco são pa-
cientes pediátricos multioperados, principalmente com 
espinha bífida e mielomeningocele; pacientes com his-
tória de manifestações clínicas à ingestão de abacate, 
banana, kiwi e outros, pela elevada frequência de rea-
ção cruzada com látex. Todos esses fatores podem ser 
identificados na consulta pré-anestésica, contribuindo 
mais uma vez para redução da morbimortalidade.3,4

A síndrome da apneia obstrutiva do sono (SAOS) tem 
prevalência estimada de 1 milhão de pessoas em todo 
o mundo e é considerada um problema de saúde pú-
blica nos EUA. A aplicação de um rápido e questioná-
rio na consulta pré-anestésica nos permite estratificar 
estes pacientes e implementar medidas para aumen-
to da segurança no contexto cirúrgico. O questionário 
STOP-BANG é um dos mais utilizados - se o paciente 
apresentar pontuação maior ou igual a 3 pontos (dos 8 
itens), há uma sensibilidade de 83,6% para o diagnós-
tico de SAOS.5 

Esses pacientes apresentam alterações desfavoráveis 
na anatomia das vias aéreas superiores, que levam a 
maior risco de colapso e instabilidades do controle res-
piratório. Apresentam, ainda, risco maior de complica-
ções cardiopulmonares graves, maior necessidade de 
terapia intensiva e risco de morte súbita. Após o diag-
nóstico e estratificação de risco adequados, medidas 
simples como preferência por bloqueios regionais, es-
colha racional dos anestésicos e analgésicos utilizados, 
uso racional e restrito de opióides e uso do CPAP no 
pós-operatório podem melhorar drasticamente o prog-
nóstico desses pacientes em ambiente cirúrgico.5

Um dos principais passos da consulta pré-anestésica 
é a avaliação do risco perioperatório com objetivo de 
otimizar os desfechos buscados pelos procedimentos 
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cirúrgicos. Para a realização desta avaliação a anam-
nese e o exame físico constituem etapa inicial insubs-
tituível, podendo ou não ser seguida por exames com-
plementares, intervenções para estabilização clínica e 
aplicação de ferramentas para estimativa de risco. Há 
vários escores de risco perioperatório geral e cardiovas-
cular que são utilizados na atualidade com objetivo de 
se obter um dado objetivo para a tomada de decisão 
pesando-se risco e benefício cirúrgico.

A classificação da American Society of Anesthesiologists 
Physical Status (ASA PS)15 (ANEXO 1) é amplamente 
utilizada e foi criada com o objetivo de determinar de 
maneira simples o estado clínico do paciente cirúrgico. 
Entretanto, essa classificação não pode ser conside-
rada um escore de risco perioperatório pois não inclui 
informações sobre o tipo de cirurgia. Sua última atua-
lização classifica, por exemplo, pacientes tabagistas e/
ou estilistas sociais como ASA II. Os pacientes com obe-
sidade grau III (IMC acima de 40), pacientes que sofrem 
com dependência ou abuso de álcool, pacientes com 
histórico de IAM ou AVC ou DAC com stents há mais de 
3 meses são classificados como ASA III. Já os pacientes 
com IAM, AVC ou DAC com stents há menos de 3 meses 
e/ou fração de ejeção reduzida são classificados como 
ASA IV. Os pacientes ASA III e IV merecem exames mais 
detalhados, encaminhamento para especialistas para 
otimização clínica, dentre outras medidas para redu-
ção de riscos.

Os escores de risco perioperatório cardiovascular mais 
usados atualmente são: Cardiac Risk Index (CRI/Gold-
man), Revised Cardiac Risk Index (RCRI/Lee) e Gupta 
Perioperative Risk for Myocardial infarction and Car-
diac Arrest (MICA).6,7 (ANEXO 1)

Outro assunto de grande relevância e que gera muitas 
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dúvidas entre os cirurgiões é o manejo dos medicamen-
tos do paciente. É recomendado manter, inclusive no 
dia da cirurgia, a grande maioria dos medicamentos de 
uso contínuo. Porém, alguns medicamentos específicos 
devem ser obrigatoriamente suspensos. Os anti-hiper-
tensivos, hipoglicemiantes orais, novos antidiabéticos 
e os anticoagulantes merecem atenção especial neste 
contexto.

Novas recomendações surgem a todo momento e isso 
pode gerar insegurança sobre a possibilidade de can-
celamento de uma cirurgia se os medicamentos não 
forem manejados da maneira adequada. Esse é um 
motivo relevante para confiar o paciente ao aneste-
siologista no pré-operatório para que todas as orienta-
ções sobre suspensão ou não de medicamentos de uso 
contínuo ou esporádico possam ser realizadas de ma-
neira adequada e atualizada.

A 3 ª Diretriz de Avaliação Cardiovascular Periopera-
tória da Sociedade Brasileira de Cardiologia (SBC) de 
20172 recomenda que as medicações anti-hipertensi-
vas devem ser mantidas no pré-operatório, inclusive 
no dia da cirurgia (Classe I NEC). Entretanto, muitos 
estudos robustos demonstraram maior incidência pe-
rioperatória de hipotensão arterial e desfechos desfa-
voráveis como AVC, lesão miocárdica e aumento da 
mortalidade nos pacientes que mantém os IECA e/ou 
BRA no dia da cirurgia. Por isso muitos optam pela sus-
pensão dessas classes no dia do procedimento. É am-
plamente aceito não administrar o diurético no dia da 
cirurgia devido ao jejum noturno, mas, em pacientes 
com insuficiência cardíaca, uma dose reduzida ou mes-
mo a dose usual pode ser considerada.

Pacientes em terapia crônica com betabloqueador de-
vem usá-lo dia da cirurgia e manter o uso durante todo 
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o perioperatório (Classe I NEB). No entanto, a terapia 
com betabloqueador não deve ser iniciada imediata-
mente antes da cirurgia, pois, embora tenha demons-
trado diminuir a incidência de eventos cardíacos ela 
também aumenta o risco de bradicardia, AVC e morte.8

O diabetes mellitus (DM) e principalmente a hiperglice-
mia hospitalar estão associados a maior risco de com-
plicações em pacientes cirúrgicos. Pacientes com hiper-
glicemia têm maior tempo de permanência hospitalar, 
maior risco de infecção nosocomial, principalmente de 
sítio cirúrgico, maior risco de complicações e de morta-
lidade durante a internação. O bom controle glicêmico 
reduz o risco de complicações perioperatórias e melho-
ra os desfechos clínicos.

É recomendado o rastreio de DM no pré-operatório de 
cirurgias eletivas (Classe I NE B). Considerando que, no 
Brasil, cerca de 50% dos portadores de diabetes desco-
nhecem o diagnóstico, é racional dosar a glicemia de je-
jum na avaliação pré-operatória de pacientes sem dia-
betes prévio, quando esses tiverem mais de 45 anos, ou 
quando houver fatores de risco como: excesso de peso, 
aumento de circunferência abdominal, hipertensão ar-
terial e antecedente pessoal ou familiar de alterações 
da glicemia. É recomendado, ainda, otimizar o controle 
glicêmico no pré-operatório em pacientes com DM pré-
vio, sendo desejável uma hemoglobina glicada (HbA1c) 
abaixo de 8% (Classe I NEB).9

Em pacientes com DM prévio, quando a HbA1c for su-
perior a 8% ou inferior a 6% (em pacientes que estejam 
em uso de medicamentos que aumentem o risco de hi-
poglicemia - insulina ou secretagogos) convém solicitar 
a avaliação do endocrinologista e considerar a possibi-
lidade de postergar a cirurgia para melhor avaliação do 
padrão glicêmico e melhorar o esquema terapêutico.9
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As recomendações atuais da Sociedade Brasileira de 
Diabetes (diretriz 2022)9 destacam alguns pontos im-
portantes: é recomendada a suspensão dos medica-
mentos secretagogos de insulina (sulfoniluréias e glini-
das) nas 24h que antecedem a cirurgia (Classe I NEC); 
deve ser considerada a manutenção da metformina 
até o dia anterior à cirurgia (Classe IIa NEB), sendo que 
vários estudos recentes de grande porte não mostram 
associação direta com acidose lática peri ou pós-ope-
ratória; é recomendada a suspensão de análogos de 
GLP-1 (semaglutida - OZEMPIC®, dentre outros) pre-
viamente a procedimentos que envolvam sedação 
anestésica ou anestesia geral, devido ao risco de aspi-
ração gástrica (Classe I NEC). Considerando o conceito 
de suspender com 3 meias-vidas de antecedência, os 
intervalos sugeridos para suspensão são:

•  Lixisenatida (LYXUMIA®): 1 dia

• Liraglutida (VICTOZA®, SAXENDA®):  
 2 dias - tendência a aumento para 5 a 7 dias 

•  Dulaglutida (TRULICITY®): 15 dias

•  Tirzepatida (MONUJARO®): 15 dias

•  Semaglutida (OZEMPIC®  SC/ 
 RYBELSUS® VO): 21 dias

A ultrassonografia gástrica é uma opção de segurança 
para avaliar a presença de volume residual pré-proce-
dimento em pacientes utilizando análogos de GLP-1. 
Esses pacientes apresentam gastroparesia que leva 
ao retardo do esvaziamento gástrico independente 
do jejum adequado. A avaliação da presença de resí-
duo gástrico pode ajudar na decisão sobre a suspensão 
do procedimento ou realização de aspiração, sendo 
que essa última opção somente se justifica em caso de 
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urgência ou emergência.9 A tabela em anexo resume 
as principais recomendações sobre os antidiabéticos. 
(ANEXO 2)
Os anticoagulantes são medicamentos amplamente 
utilizados e que também merecem atenção especial no 
pré-operatório. As diferentes classes possuem inúme-
ras recomendações específicas de tempo adequado de 
suspensão, que estão resumidos na tabela em anexo.10 
(ANEXO 3)
Atenção especial deve ser dada aos pacientes cardio-
patas e portadores de insuficiência coronariana, prin-
cipalmente se portadores de stents coronarianos. O 
encaminhamento ao cardiologista é mandatório para 
adequada abordagem e indicação do melhor momen-
to para suspensão de medicamentos antiplaquetários. 
As evidências e recomendações para a suspensão da 
dupla antiagregação plaquetária e momento ideal 
para ser realizada a cirurgia estão em constante mu-
dança e atualização.11

As recomendações de jejum pré-operatório mais re-
centes da ASA (American Society of Anesthesiologists) 
são de 201712 e incluem: jejum de líquidos claros sem 
resíduos de 2h, leite materno 4h, fórmula láctea e leite 
não humano 6h, refeição leve (chá com torrada) 6h e 
refeições completas e alimentos gordurosos de 8h an-
tes dos procedimentos.
Uma atualização de 2023 alerta sobre os efeitos adver-
sos do jejum prolongado e encoraja os pacientes adul-
tos e crianças a receberem líquidos claros o mais pró-
ximo possível de 2h antes da cirurgia. O uso de gomas 
de mascar não deve causar atraso de procedimentos. 
O uso de líquidos claros contendo carboidratos simples 
ou complexos pode ser utilizado, com manutenção da 
recomendação de jejum de 2h e benefício de diminuir a 
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sensação de fome.13

Orientações gerais como retirar esmaltes escuros ou 
unhas postiças, evitar o uso de barba devido ao risco de 
dificuldade de ventilação sob máscara facial e retirar 
cílios postiços ou apliques capilares devido ao risco de 
queimaduras são de extrema importância.

As recomendações para a realização de cirurgias eleti-
vas após infecção pelo SARS-COV-2 foram atualizadas 
devido ao novo perfil da doença com variantes menos 
virulentas e vacinação em massa. Pacientes que apre-
sentaram quadro leve da doença podem ser subme-
tidos a cirurgias eletivas de baixo risco duas semanas 
após o teste positivo.14

Para pacientes com comorbidades ou cirurgias de alto 
risco deve ser feita estratificação do risco perioperató-
rio, mas as cirurgias não devem ser postergadas por 
mais de sete semanas, a não ser que ainda existam sin-
tomas. Fatores de risco incluem: idade avançada, múl-
tiplas comorbidades, estado funcional baixo, COVID 
moderado a grave, pacientes não vacinados, cirurgias 
de grande porte. Na presença desses fatores deve ser 
realizada uma análise individualizada do risco-benefí-
cio para decidir o momento ideal da cirurgia.14

A consulta pré-anestésica é, portanto, ferramenta in-
dispensável para aumento da segurança do ato cirúr-
gico em sua totalidade. Ela contribui para a satisfação 
geral do paciente, redução da morbimortalidade asso-
ciada a cirurgias, aumento da qualidade do ato anes-
tésico-cirúrgico, redução do tempo de internação, de 
cancelamentos cirúrgicos e internações em UTI, permi-
tindo o retorno do paciente às suas funções habituais o 
mais rápido possível.
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ANEXO 1 
American Society of Anesthesioloists Physical Status (ASA PS):15

Cardiac Risk Index (CRI/Goldman):6

ASA EF DESCRIÇÃO COMPLICAÇÕES % MORTALIDADE %

I Hígido 2 0,02

II Doença sistêmica leve 5 0,14

III Doença sistêmica grave 14 1,41

IV Doença sistêmica com  
constante ameaça à vida 37 11,14

V Moribundo, sem expectativa  
de sobrevida sem a operação 71 50,87

VI Morte encefálica

E A adição da letra “E”  
denota emergência cirúrgica

CRITÉRIOS PONTOS

1 Idade maior ou igual 70 anos 5

2 Infarto do miocárdio nos 6 meses prévios 10

3 Presença de B3 ou estase jugular 11

4 Estenose aórtica importante 3

5 Ritmo não-sinusal ou contração atrial prematura no último ECG 7

6 Mais que 5 ESV por minuto em qualquer momento prévio à cirurgia 7

7
PaO2<60 ou PaCo2>50 mmHg; K>3mEq/L ou HCO3<20mEq/L;  
ureia>107,5 mg/dL ou Cr>3mg/dL; AST anormal, sinais de doença hepática 
crônica ou paciente acamado por causa não cardíaca

3

8 Cirurgia intraperitoneal, intratorácica ou aórtica 3

9 Cirurgia de emergência 4

CLASSE PONTUAÇÃO COMPLICAÇÕES % MORTALIDADE CARDÍACA

I 0-5 0,7 0,2

II 6-12 5 2

III 13-25 11 2

IV >26 22 56
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Revised Cardiac Risk Index (RCRI/Lee):6

GUPTA PERIOPERATIVE RISK FOR MYOCARDIAL INFARCTION AND CARDIAC ARREST (NSQIP MICA):6 
http://www.surgicalriskcalculator.com/miocardiacarrest

VARIÁVEIS (1 PONTO CADA) CLASSE RISCO  
COMPLICAÇÕES %

Cirurgia de alto risco I (0 pontos) 0,4

Cardiopatia isquêmica II (1 ponto) 0,9

Insuficiência cardíaca III (2 pontos) 7

História de doença cerebrovascular IV (3 ou mais pontos) 11

Diabetes mellitus em uso de insulina

Creatinina séria >2mg/dL

ANEXO 2 
Manejo das medicações antidiabéticas no  

pré-operatório de cirurgia eletiva:9

FÁRMACO CONDUTA

Metformina (Glifage, Diaformin, Dimefor,  
Glucoformin, Metofrmix)

Considerar suspensão no dia 
da cirurgia

Tiazolinedionas - Pioglitazona (Actos) Mantida em cirurgias eletivas 
não cardíacas

Sulfoniluréias - glipizida (Minidiab), glibenclamida  
(Daonil)m glimepirida (Amaryl), glicazida (Diamicron) Suspender 24h antes

Glinidas - repaginada (Prandin), nateglinida (Starlix), 
Starform=nateglinida + metformina Suspender no dia da cirurgia

Inibidor de DPP-4 - sitagliptina (Januvia), vidagliptina 
(Galvus), sexagilptina (Onglyza) Manutenção

Inibidor de SGLT-2 - canaglifozina (Invokana), dapaglifozina 
(Forxiga), empaglifozina (Jardiance), ertuglifozina (Steglato); 
Xigduo=dapaglifozina + metformina

Suspender entre 3-4 dias antes

Inibidor de Alfa-Glicosidase - acamboes (Aglucose, 
Glucobay), miglitol (Glyset), voglibose (Avandia) Suspender no dia da cirurgia

Insulina Prandial (Ultrarrápida -  
Lispro (Humalog) / Rápida - Regular (Novolin R)

Evitar durante o jejum; usar 
apenas para correção com 
orientação médica

Insulina NPH (Humana de ação  
intermediária - Novolin N)

Manter a dose no dia anterior e 
reduzir 50% da dose da manhã 
da cirurgia

Insulina Basal Longa Duração -  
Glargina U100 (Lantus), Detemir (Levemir)

Manter ou diminuir 20-30% da 
dose a partir da noite anterior

Insulina Basal Ultralenta - Degludeca (Tresiba),  
Glargina U300

Manter ou diminuir 20-30%  
da dose 72h antes da cirurgia
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ANEXO 3 
Manejo dos anticoagulantes no pré-operatório:10

CLASSE NOME COMERCIAL CONDUTA

AAS Aspirina,  
Somagin cardio

Não suspender, exceto 
para neurocirurgia, 

oftalmológica ou RTU 
próstata - suspender  

5 dias.

AINES Ibuprofeno, Diclofenaco, 
Numesulida

Não suspender. Evitar 
uso se concomitante 

com outros 
anticoagulantes

TIENOPIRIDÍNICOS: TICLOPIDINA Ticlid Suspender 10 dias
TIENOPIRIDÍNICOS: CLOPIDOGREL Plavix Suspender 5-7 dias
TIENOPIRIDÍNICOS: PRASUGREL Effient Suspender 7-10 dias
INIBIDORES DIRETOS ADP: TICAGRELOR Brilinta Suspender 5-7 dias
INIBIDORES DIRETOS ADP: CANGLRELOR Kengreal Suspender 3h antes
ANTAGONISTA VITAMINA K WARFARINA Marevan Suspender 5 dias
INIBIDOR DIRETO DA TROMBINA: 
DABIGATRANA Pradaxa Avaliar Clearence de Cr 

individualizado

INIBIDOR DIRETO DA TROMBINA: 
DESIRUDIN/ BIVALIRUDIN Iprivask / Angiox

Inconclusivo - 
Recomendado evitar 
bloqueio de neuroeixo

AGENTE ANTIFATOR Xa: BETRIXABANA Bevyxxa Suspender 72h antes
AGENTE ANTIFATOR Xa: EDOXABANA Lixiana Suspender 72h antes

INIBIDOR GP IIb/IIIa: ABICIXIMAB Reopro Suspender 24-48h 
antes

INIBIDOR GP IIb/IIIa: TIROFIBAN / 
EPTIFIBATIDE Aggrastat / Integrilin Suspender 4-8h antes

INIBIDORES DA FOSFODIESTERASE: 
DIPIRIDAMOL Persantin Suspender 24h antes

INIBIDORES GLP-1 NOME COMERCIAL TEMPO DE SUSPENSÃO

Lixisenatida LYXUMIA 1 dia

Liraglutida VICTOZA, SAXENDA 5 a 7 dias

Dulaglutida TRULICITY 15 dias

Tirzepartida MOUNJARO 15 dias

Semaglutida OZEMPIC (SUBCUTÂNEA) 
RYBELSUS (ORAL) 21 dias
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CLASSE NOME COMERCIAL CONDUTA

INIBIDORES DA FOSFODIESTERASE: 
CILOSTAZOL Cilostazol Suspender 48h antes

TERAPIA HERBAL Ginkgo biloba, Ginseng, 
Alho Não suspender

HEPARINA BPM: ENOXAPARINA 
TERAPÊUTICO Clexane Suspender 24h antes

HEPARINA BPM: ENOXAPARINA 
PROFILÁTICO Clexane Suspender 12h antes

HEPARINA NÃO FRACIONADA
Manter ou diminuir 20-

30% da dose a partir da 
noite anterior

Manter ou diminuir 20-
30% da dose a partir 

da noite anterior
>10.000U/dose ou >20.000/dia 
(terpêutico) Liquemine Suspender 24h antes

AGENTE ANTIFATOR Xa: FONDAPARINUX Arixtra Suspender 36-42h 
antes

AGENTE ANTIFATOR Xa: RIVAROXABANA Xarelto Suspender 72h antes

AGENTE ANTIFATOR Xa: APIXABANA Eliquis Suspender 72h antes
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AUTONOMIA  
DO MÉDICO E 
DO PACIENTE

As normas deontológicas para a prática médica 
brasileira foram desenvolvidas, inicialmente, vi-
sando aos direitos e às obrigações dos médicos. 

Apenas posteriormente passou-se a valorizar o bem-
-estar do doente. O ideal da elaboração dos Códigos de 
Ética Médica (CEM) é o de produzir o compromisso de 
sustentar, promover e preservar o prestígio profissional, 
proteger a união dos médicos, garantir à sociedade pa-
drões de prática, e estabelecer valores, deveres e virtu-
des profissionais.

Os costumes, as práticas e as políticas da profissão mé-
dica ajudam a estabelecer critérios aplicáveis da devida 
assistência.

Aqui vale o que está contido no Capítulo IV do CEM onde 
é vedado ao médico:

Art. 23 Tratar o ser humano sem civilidade ou 
consideração, desrespeitar sua dignidade ou 
discriminá-lo de qualquer forma ou sob qual-
quer pretexto. Parágrafo único. O médico deve 
ter para com seus colegas respeito, considera-
ção e solidariedade.

LEONARDO EMÍLIO DA SILVA
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Art. 24 Deixar de garantir ao paciente o exer-
cício do direito de decidir livremente sobre sua 
pessoa ou seu bem-estar, bem como exercer 
sua autoridade para limitá-lo.

Vale ainda os quatro primeiros artigos do Capítulo V do 
CEM, 2018 onde são vetados aos médicos:

Art. 31  Desrespeitar o direito do paciente ou de 
seu representante legal de decidir livremente 
sobre a execução de práticas diagnósticas ou 
terapêuticas, salvo em caso de iminente risco 
de morte.

Art. 32  Deixar de usar todos os meios dispo-
níveis de promoção de saúde e de prevenção, 
diagnóstico e tratamento de doenças, cienti-
ficamente reconhecidos e a seu alcance, em 
favor do paciente.

Art. 33  Deixar de atender paciente que pro-
cure seus cuidados profissionais em casos de 
urgência ou emergência quando não houver 
outro médico ou serviço médico em condições 
de fazê-lo.

Art. 34  Deixar de informar ao paciente o diag-
nóstico, o prognóstico, os riscos e os objetivos 
do tratamento, salvo quando a comunicação 
direta possa lhe provocar dano, devendo, nes-
se caso, fazer a comunicação a seu represen-
tante legal.

A autonomia, um dos princípios bioéticos descritos pelos 
autores Beauchamp e Childress (5), corresponde à ca-
pacidade das pessoas de decidir sobre ou buscar algo 
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que seja melhor para si segundo os seus próprios valo-
res e, para que isso ocorra, o indivíduo deve ser livre para 
decidir, sem coações externas de controle que influen-
ciem as suas decisões, bem como deve possuir cons-
ciência, razão e compreensão das opções que lhe são 
ofertadas. O respeito à autonomia envolve o respeito 
aos direitos fundamentais do indivíduo, considerando-o 
um ser biopsicossocial e espiritual, dotado de capacida-
de para tomar suas próprias decisões.

Observa-se no CEM 2018, artigos que demonstram des-
valorizar a autonomia dos pacientes, suas vontades e 
crenças:

Princípios fundamentais: No processo de to-
mada de decisões profissionais, de acordo 
com seus ditames de consciência e as previ-
sões legais, o médico aceitará as escolhas de 
seus pacientes, relativas aos procedimentos 
diagnósticos e terapêuticos por eles expres-
sos, desde que adequadas ao caso e cientifi-
camente reconhecidas.

O CEM, 2018 em seu preambulo já afirma:

VII – O médico exercerá sua profissão com au-
tonomia, não sendo obrigado a prestar servi-
ços que contrariem os ditames de sua cons-
ciência ou a quem não deseje, excetuadas as 
situações de ausência de outro médico, em 
caso de urgência ou emergência, ou quando 
sua recusa possa trazer danos à saúde do pa-
ciente.

VIII – O médico não pode, em nenhuma cir-
cunstância ou sob nenhum pretexto, renun-
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ciar à sua liberdade profissional, nem permitir 
quaisquer restrições ou imposições que pos-
sam prejudicar a eficiência e a correção de seu 
trabalho.

IX – A medicina não pode, em nenhuma cir-
cunstância ou forma, ser exercida como co-
mércio.

Esses trechos do último CEM publicado no Brasil reve-
lam o quanto evoluímos no que tange à valorização da 
autonomia dos pacientes, com respeito ao indivíduo 
enquanto responsável por suas decisões. Mesmo com 
esses avanços no campo da valorização do paciente, 
muita coisa ainda precisa ser aprimorada para nos to-
narmos uma sociedade mais desenvolvida, principal-
mente no campo moral. Esse é um dos papéis dos Códi-
gos de Ética Médica: auxiliar a nossa sociedade, através 
dos profissionais médicos, a se tornar mais ética, huma-
na e feliz!

Como toda relação, a do médico e do paciente deve ser 
uma “via de mão dupla”, na qual as partes, reciproca-
mente, cumprem com seus deveres e obrigações.

Nesta relação, quando se fala em “autonomia”, não é 
diferente. Em que pese exista uma linha muito tênue 
que separa (distingue) a autonomia do médico da do 
paciente, o médico, em seu dia a dia, pode ter dúvidas 
de como agir.

Por fim, Sêneca (4 aC – 65 d.C ), tem uma frase que gos-
to muito, “A honra proíbe atos que a lei tolera.”

REFERÊNCIA BIBLIOGRÁFICA:
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RELAÇÃO  
ENTRE MÉDICOS  
ASPECTOS ÉTICOS  
E LEGAIS

Arelação entre médicos é um componente vital do 
sistema de saúde. Ela se estabelece como uma 
colaboração interdisciplinar destinada a for-

necer cuidados práticos e compassivos aos pacientes. 
Essa relação é caracterizada por uma rede complexa 
de elementos, incluindo ética, confiança, comunicação 
e responsabilidade compartilhada.

A ética desempenha um papel central na relação en-
tre médicos. Ela se manifesta no respeito à autonomia 
do paciente, na confidencialidade e na honestidade na 
comunicação. Os médicos devem tomar decisões con-
juntas que atendam ao melhor interesse do paciente, 
ao mesmo tempo respeitando suas preferências, dese-
jos e autonomia. Essa dimensão ética da relação é es-
sencial para criar um ambiente de cuidados que sejam 
centrados no paciente.

Os médicos dependem uns dos outros para contribuir 
com seus conhecimentos e experiências no tratamento 
de pacientes, assim como de uma equipe multidiscipli-
nar. Essa confiança é construída ao longo do tempo, à 
medida que os médicos trabalham juntos e demons-
tram competência e integridade.

ANGELO FLÁVIO ADAMI
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A comunicação eficaz é crucial na relação entre médi-
cos. A troca de informações clínicas e a colaboração nas 
decisões de tratamento são fundamentais para garan-
tir o melhor resultado para o bem comum: o paciente. A 
comunicação aberta e transparente entre médicos aju-
da a evitar erros, duplicação de esforços muitas vezes 
desnecessários, e garante que o plano de tratamento 
seja coordenado e eficaz.
A responsabilidade compartilhada também desempe-
nha um papel importante na relação entre estes pro-
fissionais. Os médicos têm a responsabilidade de ga-
rantir a conformidade com as regulamentações legais, 
como a proteção de dados do paciente e a obtenção 
de consentimento informado em todos os procedimen-
tos, diagnósticos e terapêuticos invasivos. Eles também 
têm a responsabilidade de manter registros precisos e 
de garantir a segurança do paciente.
No entanto, a relação entre os pares pode não estar 
isenta de desafios. Diferenças na abordagem clínica, 
na interpretação de evidências científicas e nas possibi-
lidades de tratamento dos pacientes podem criar atri-
tos e animosidades. É essencial que os médicos apren-
dam como lidar com essas diferenças de maneira ética 
e colaborativa, buscando sempre o melhor interesse do 
paciente.
A relação entre os profissionais da medicina é uma par-
te integrante do sistema de saúde e tem um impacto 
significativo na qualidade dos cuidados prestados aos 
pacientes. O reconhecimento da importância dessa re-
lação e do cultivo de uma abordagem colaborativa en-
tre médicos é essencial para promover uma assistência 
de alta qualidade e centrada no paciente.
A resolução CFM 2.217/2.018, o ‘Código de Ética Médica’ 
destina um capítulo exclusivamente para orientações 
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das relações entre médicos. Em seu capítulo VII assim 
determina:

É vedado ao médico:

Artigo. 47: Usar de sua posição hierárquica para 
impedir, por motivo de crença religiosa, convic-
ção filosófica, política, interesse econômico ou 
qualquer outro que não técnico-científico ou 
ético, que as instalações e os demais recursos 
da instituição sob sua direção sejam utilizados 
por outros médicos no exercício da profissão, 
particularmente se forem os únicos existentes 
no local. 

Artigo 48: Assumir emprego, cargo ou função 
para suceder médico demitido ou afastado em 
represália à atitude de defesa de movimentos 
legítimos da categoria ou da aplicação deste 
Código. 

Artigo 49: Assumir condutas contrárias a mo-
vimentos legítimos da categoria médica com a 
finalidade de obter vantagens. 

Artigo 50: Acobertar erro ou conduta antiética 
de médico. 

Artigo51: Praticar concorrência desleal com 
outro médico. 

Artigo 52: Desrespeitar a prescrição ou o trata-
mento de paciente determinados por outro mé-
dico, mesmo quando em função de chefia ou 
de auditoria, salvo em situação de indiscutível 
benefício para o paciente, devendo comunicar 
imediatamente o fato ao médico responsável. 
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Artigo 53: Deixar de encaminhar o paciente 
que lhe foi enviado para procedimento espe-
cializado de volta ao médico assistente e, na 
ocasião, fornecer-lhe as devidas informações 
sobre o ocorrido no período em que por ele se 
responsabilizou. 

Artigo 54: Deixar de fornecer a outro médi-
co informações sobre o quadro clínico de pa-
ciente, desde que autorizado por este ou por 
seu representante legal. 

Artigo 55: Deixar de informar ao substituto o 
quadro clínico dos pacientes sob sua respon-
sabilidade ao ser substituído ao fim do seu 
turno de trabalho. 

Artigo 56: Utilizar-se de sua posição hierár-
quica para impedir que seus subordinados 
atuem dentro dos princípios éticos. 

Artigo 57: Deixar de denunciar atos que con-
trariem os postulados éticos à comissão de 
ética da instituição em que exerce seu traba-
lho profissional e, se necessário, ao Conselho 
Regional de Medicina.

A Análise do contexto geral deste capítulo do Código 
de Ética Médica busca orientar tanto gestores quanto 
médicos a se respeitarem e se unirem em prol do bem 
comum da medicina e do paciente.

Desta forma, embora os médicos não sejam superio-
res nem inferiores a outros profissionais, é notável que 
sejam responsáveis por cuidar dos pacientes em seus 
momentos mais críticos e cruciais, devido à natureza 
singular de sua profissão.
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[CAPÍTULO 11] 

SEGURANÇA  
DO PACIENTE 
(CHECKLIST)

Conclui-se que o respeito mútuo, baseado na ética, na 
solidariedade, na proatividade, no conhecimento cien-
tifico e na beneficência em prol do paciente, devem ser 
a base fundamental para consolidar a reputação de 
quem exerce o mister de tão nobre profissão. 

BIBLIOGRAFIA:
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SEGURANÇA 
DO PACIENTE  
(CHECKLIST)

ASEGURANÇA DO PACIENTE é a redução e a miti-
gação de atos não seguros no sistema de assis-
tência à saúde, assim como a utilização das me-

lhores práticas que conduzem a RESULTADOS ótimos 
para o paciente.

EVENTOS ADVERSOS são definidos como complicações 
indesejadas decorrentes dos cuidados prestados aos pa-
cientes, não atribuídas à evolução natural da doença de 
base.

Os processos de segurança sofreram enormes avanços 
nas últimas décadas, muitos deles precedidos de catás-
trofes. Nas Usinas Nucleares, em 1986, houve o acidente 
de Chernobyl; na NASA, em 1981, o acidente com o Co-
lumbia; na aviação civil, em Tenerife, Espanha, em 1977, 
ocorreu o maior acidente da história da aviação, quando 
duas aeronaves em solo se colidiram, matando 583 pes-
soas. Nos Sistemas de saúde o marco ocorreu após a Pu-
blicação do trabalho “The Err is Human” demonstrando 
que 4% dos pacientes hospitalizados sofriam algum tipo 
de evento adverso (EA), sendo o erro humano a principal 
causa desses eventos. 

Em 2006 foram constatadas mais de 250 mil mortes ao 
ano devido aos erros médicos, sendo o EA considerado a 

MICHELLE NACUR LORENTZ
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terceira causa de morte nos EUA.  Atualmente sabemos 
que os EA são subdiagnosticados, podendo ocorrer em 
até 20% dos pacientes, sendo a maioria deles evitável.

Em anestesiologia, os padrões mínimos de monitoração 
foram estabelecidos há mais de três décadas e no Bra-
sil a Resolução CFM 2174/2017, que rege o ato anesté-
sico, segue tais padrões. Além disto, os hospitais devem 
prover suporte para complicações raras como anafilaxia 
perioperatória, intoxicação por anestésico local e hiper-
termia maligna. Apesar dos países desenvolvidos segui-
rem esses padrões rigorosamente, isto não foi suficiente 
para mitigar os eventos adversos. 

Mesmo após a publicação “The err is human” a Organiza-
ção mundial de saúde (OMS) reconheceu que efeitos dos 
EA durante as cirurgias seria uma questão de saúde pú-
blica, pois dos 230 milhões de procedimentos cirúrgicos 
realizados a cada ano, os EA permaneciam como uma 
característica regular em todas as sociedades. 

Por outro lado, nos setores de alta complexidade, como 
usinas nucleares e aviação civil, a cultura de segurança 
foi bem desenvolvida e os formulários de checklists fo-
ram parte importante dos processos, com diminuição 
significativa dos acidentes e óbitos.

Em 2005, o Sistema Nacional de Segurança do Pacien-
te Agência (NPSA) desenvolveu uma lista de verificação 
com o Royal College of Surgeons para garantir a cirurgia 
no local correto no National Health System. Isto seguiu-
-se à introdução de um Protocolo Universal obrigató-
rio semelhante para prevenir site errado, procedimento 
errado e cirurgia na ‘pessoa errada’ por uma Comissão 
Conjunta de Credenciamento de Organizações de Saúde 
nos EUA. 

Entretanto a cirurgia segura envolve mais do que ape-
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nas o procedimento correto, no lado correto e paciente 
correto, portanto o cheklist extendeu-se para confirmar 
a profilaxia antibiótica, de tromboembolismo, confirma-
ção de reserva sanguínea e de todos os equipamentos 
necessários ao o procedimento. 

Portanto a OMS organizou um Comitê Internacional de 
especialistas envolvendo mais de 200 sociedades mé-
dicas e enfermagem de Centro Cirúrgico, lançando em 
2008, seu segundo desafio global ‘Cirurgias Seguras Sal-
vam Vidas’. Na lista de verificação de segurança cirúr-
gica proposta pela OMS é feita em três etapas cruciais: 
Antes da indução anestésica (“sign in”), antes da incisão 
na pele (“time-out”) e antes do paciente sair da sala ci-
rúrgica (“sign out”).

Embora as listas de verificações, conhecidas como Che-
cklists, possam ser vistas como dificultadores e gerar re-
lutância no adequado preenchimento, trata-se de um 
conceito bastante simples e importante para garantir a 
segurança dos pacientes. Em 2009 estudo demonstrou 
que, após a introdução da utilização do checklist, a taxa 
de complicações maiores caiu de 11% para 7%, e a mor-
talidade hospitalar após as cirurgias caiu de 1,5% para 
0,8%, demonstrando a importância da implementação 
da verificação. Cada instituição hospitalar pode criar seu 
próprio cheklist, lembrando que ele deve ser simples, fac-
tível e fácil de ser preenchido.

No que se refere a anestesiologia verificou-se que no pre-
paro da anestesia o esquecimento de pelo menos 1 item 
ocorre em 10 a 17% das anestesias, e falhas ao “checar” 
são responsáveis por 22 a 33% dos incidentes críticos em 
anestesia. O Checklist de rotina na anestesia não deve 
exceder 10 itens, sendo fundamental checar os equipa-
mentos de anestesia, conferir nome do paciente e cirur-
gia a ser realizada, ter conhecimento da fisiopatologia 
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da doença e tratamento cirúrgico proposto e nunca fazer 
anestesias simultâneas!
Em 2011 foi publicada uma lista de erros que nunca de-
veriam ocorrer “Never Events” em ambiente hospitalar. 
Essa lista incluiu 29 eventos agrupados em 6 categorias. 
Os eventos mais notáveis foram as cirurgias em local er-
rado, paciente errado ou procedimento errado. Mas os 
mais frequentes foram os erros de medicação.
Estima-se que cirurgias em local errado, paciente erra-
do ou procedimento errado ocorram 1.300 a 2.700 ve-
zes ao ano nos EUA. Análise feita em eventos sentinela 
entre 1995 e 2006 em hospitais americanos acreditados 
pela Joint Commission demonstraram 13% de wrong-si-
te surgery (76% local errado; 13% paciente errado; 11% 
procedimento errado). Publicação posterior demonstrou 
que Wrong-site nerve blocks é dez vezes mais frequen-
te que Wrong-site surgery. A incidência desses eventos 
diminui sensivelmente após implantação dos checklists 
(3.95 por 10 000 procedimentos). Atualmente propõe-se 
que também seja feito um STOP antes da realização dos 
bloqueios anestésicos com lateralidade (Stop before you 
block). 
Os erros na administração de medicamentos continuam 
a ocorrer com frequência nas salas de cirurgia e estra-
tégias para prevenção estão sendo buscadas como ró-
tulos com diferentes cores, codificação dos fármacos na 
farmácia antes da dispensação, uso do código de barras 
correspondente que pode ser escaneado por um leitor, 
seringas pré-preenchidas, dupla checagem, etc. Entre-
tanto a escassez da literatura, bem como a subnotifica-
ção impactam negativamente na implementação de 
estratégias eficazes na segurança de medicamentos.
Os fatores psicológicos também impactam negativa-
mente nos erros de medicação (exemplo quando lemos 
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parte de uma palavra e nosso cérebro preenche o restan-
te) e viés de confirmação (quando o cérebro interpreta 
informações que confirmam nossas expectativas) ten-
do o potencial de subverter as tecnologias de segurança 
que são implementadas. Portanto apesar da tecnologia 
destinar-se a tornar nossa prática mais segura, o excesso 
de confiança na tecnologia traz seus próprios riscos e ao 
final nada substitui a leitura e releitura dos rótulos.

A Anesthesia Patient Safety Foundation (APSF) propõe 
algumas medidas visando melhorar a segurança de 
medicamentos em sala cirúrgica como a padronização 
de fármacos, concentrações e equipamentos; infusões 
contínuas entregue por um smart controlado eletronica-
mente; bombas de infusão com biblioteca; proibição de 
formulações concentradas de agente potencialmente 
letal na sala cirúrgica (Ex: fenilefrina); armazenamento 
dos frascos usados até final do caso e investigação dos 
erros de medicação usando uma “cultura justa”.  

A segurança no centro cirúrgico envolve rotinas, organi-
zação das equipes e fatores humanos, devendo haver 
engajamento dos anestesiologistas, cirurgiões, assis-
tentes, equipe de enfermagem, engenharia clínica, far-
mácia, suprimentos, higienização, banco de sangue, etc. 
Importante lembrar que a privação do sono e fadiga 
impactam negativamente no desempenho, cognição e 
humor, comprometendo o papel do anestesiologista no 
monitoramento do paciente de forma vigilante e de to-
dos os outros profissionais envolvidos nos cuidados com 
o paciente.

A segurança do paciente não pode ser atribuída a ne-
nhuma prática ou avanço tecnológico isolado, mas a 
aplicação de uma ampla gama de mudanças nos pro-
cessos (incluindo comportamento), equipamentos, re-
cursos, organizações, supervisão, treinamento, trabalho 



|   97
 MANUAL DE BOAS PRÁTICAS PARA  

O ORTOPEDISTA DE OMBRO E COTOVELO

em equipe, e até mesmo personalidade do praticante. 
Sendo fundamental que a instituição esteja plenamente 
envolvida na melhoria da segurança, fomentando ferra-
mentas para redução de EA como educação continua-
da, treinamento de habilidades técnicas e não técnicas, 
lideranças engajadas na segurança fornecendo feedba-
ck para as equipes e substituição da “cultura da culpa” 
pela “cultura da segurança”. 
O pilar final para a implementação da cultura da segu-
rança é a facilitação, ou seja, o tipo de apoio necessário 
para ajudar as pessoas a mudarem suas atitudes, hábi-
tos, formas de pensar e trabalhar. Fundamentalmente 
para qualquer mudança de atitude é necessário acredi-
tar que a mudança é necessária.
Feitas essas mudanças permanecem alguns desafios 
em segurança: erro de medicação; Isquemia cerebral na 
posição “head-up” ou “beach-chair”; manejo da apneia 
obstrutiva do sono durante a anestesia; fadiga e distra-
ções dos profissionais; monitorização em sedação; rela-
ção da anestesia em RN/ lactentes com o neurodesen-
volvimento e anestesia e recorrência do câncer.
A mensagem final é que a segurança é uma meta que 
tem que ser seguida e aprimorada todos os dias, visan-
do reduzir as consequências adversas à saúde devido 
aos cuidados inseguros com o paciente, lembrando que 
é premissa básica da bioética “primeiro não fazer o mal”.
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ANEXOS:

DEZ OBJETIVOS ESSENCIAIS PARA A CIRURGIA SEGURA:

1.  A EQUIPE OPERARÁ O PACIENTE CERTO E O LOCAL CIRÚRGICO CERTO.

2.  A EQUIPE USARÁ MÉTODOS CONHECIDOS PARA IMPEDIR DANOS  
 NA ADMINISTRAÇÃO DE ANESTÉSICOS, ENQUANTO PROTEGE O PACIENTE  
 DA DOR.

3.  A EQUIPE RECONHECERÁ E ESTARÁ EFETIVAMENTE PREPARADA  
 PARA PERDA DE VIA AÉREA OU DE FUNÇÃO RESPIRATÓRIA QUE  
 AMEACEM A VIDA.

4.  A EQUIPE RECONHECERÁ E ESTARÁ EFETIVAMENTE PREPARADA  
 PARA O RISCO DE GRANDES PERDAS SANGUÍNEAS.

5.  A EQUIPE EVITARÁ A INDUÇÃO DE REAÇÃO ADVERSA A DROGAS  
 OU REAÇÃO ALÉRGICA SABIDAMENTE DE RISCO AO PACIENTE.

6.  A EQUIPE USARÁ DE MANEIRA SISTEMÁTICA, MÉTODOS CONHECIDOS  
 PARA MINIMIZAR O RISCO DE INFECÇÃO NO SÍTIO CIRÚRGICO.

7.  A EQUIPE IMPEDIRÁ A RETENÇÃO INADVERTIDA DE INSTRUMENTAIS  
 OU COMPRESSAS NAS FERIDAS CIRÚRGICAS.

8.  A EQUIPE MANTERÁ SEGUROS E IDENTIFICARÁ PRECISAMENTE  
 TODOS OS ESPÉCIMES CIRÚRGICOS.

9.  A EQUIPE SE COMUNICARÁ EFETIVAMENTE E TROCARÁ INFORMAÇÕES  
 CRÍTICAS PARA A CONDUÇÃO SEGURA DA OPERAÇÃO.

10.  OS HOSPITAIS E OS SISTEMAS DE SAÚDE PÚBLICA ESTABELECERÃO  
 VIGILÂNCIA DE ROTINA SOBRE A CAPACIDADE, VOLUME E RESULTADOS  
 CIRÚRGICOS.

METAS INTERNACIONAIS DE SEGURANÇA DO PACIENTE

1.  IDENTIFICAR OS PACIENTES CORRETAMENTE

2.  MELHORAR A EFETIVIDADE DA COMUNICAÇÃO ENTRE  
 OS PROFISSIONAIS DE SAÚDE

3.  MELHORAR A SEGURANÇA NO USO DE MEDICAMENTOS DE ALTA-VIGILÂNCIA

4.  ASSEGURAR CIRURGIAS COM LOCAL DE INTERVENÇÃO CORRETO,  
 PROCEDIMENTO CORRETO E PACIENTE CORRETO

5.  REDUZIR O RISCO DE INFECÇÕES ASSOCIADAS AOS CUIDADOS DE SAÚDE

6.  REDUZIR O RISCO DE LESÕES AO PACIENTE, DECORRENTES DE QUEDAS
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O PÓS-OPERATÓRIO

Antes de iniciar esse capítulo, voltaremos ao nosso  
Código de Ética Médica onde extraímos de seu Ca-
pítulo I – Princípios Fundamentais:

XIX –O médico se responsabilizará, em caráter 
pessoal e nunca presumido, pelos seus atos pro-
fissionais, resultantes de relação particular de 
confiança e executados com   diligência, com-
petência e prudência.

XX – A natureza personalíssima da atuação 
profissional do médico não caracteriza relação 
de consumo.

XXI –No processo de tomada de decisões pro-
fissionais, de acordo com seus ditames de cons-
ciência e as previsões legais, o médico aceita-
rá as escolhas de seus pacientes relativas aos 
procedimentos diagnósticos e terapêuticos por 
eles expressos, desde que adequadas ao caso e 
cientificamente reconhecidas.

A responsabilidade do médico em acompanhar o pacien-
te permanece no pós-operatório, visto que ele que plane-
jou e executou o ato, não pode questões externas (econô-
micas/administrativas) se sobreporem à necessidade de 
assistência, conforme o Parecer nº 04/2015, do CREME-
GO.
Além disso, o médico assistente NÃO DEVE DEIXAR DE 
ASSUMIR a responsabilidade de qualquer ato profissio-
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nal que tenha praticado ou indicado, mesmo que vários 
profissionais tenham assistido o paciente, ainda também 
que o próprio paciente ou seu representante legal tenha 
solicitado, de acordo com o CEM.

O relacionamento entre o médico intensivista e o cirurgião 
(assim como qualquer outro médico especialista inicial de 
um paciente) deve ser de trabalho conjunto, procurando 
agir de forma complementar. A responsabilidade do ci-
rurgião não cessa após o paciente chegar à UTI, pois a ele 
compete acompanhar o pós-operatório, assim como indi-
car e executar qualquer ato cirúrgico que seja necessário, 
tanto programado como de emergência. Por outro lado, 
o intensivista é o médico que está no acompanhamento 
contínuo do paciente, cabendo-lhe as decisões médicas 
de rotina em comum acordo com o médico inicial e o con-
trole das intercorrências. Tal parágrafo foi extraído do tex-
to emanado pelo CREMESP em parecer sob o número nº 
8.356/95.

O Art. 32 do CEM é cristalino, ao vedar ao médi-
co “isentar-se de responsabilidade de qualquer 
ato profissional que tenha praticado ou indica-
do, ainda que este tenha sido solicitado ou con-
sentido pelo paciente ou seu responsável legal”.

É válido ainda recordar o teor do Art. 34, que o proíbe de 
“atribuir seus insucessos a terceiros e a circunstâncias oca-
sionais, exceto nos casos em que isso possa ser devida-
mente comprovado”.

Aqui também é muito importante reforçar o CEM onde é 
vedado ao médico:

Art. 36. Abandonar paciente sob seus cuidados. 

§ 1° Ocorrendo fatos que, a seu critério, preju-
diquem o bom relacionamento com o paciente 
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ou o pleno desempenho profissional, o médico 
tem o direito de renunciar ao atendimento, des-
de que comunique previamente ao paciente ou 
a seu representante legal, assegurando-se da 
continuidade dos cuidados e fornecendo todas 
as informações necessárias ao médico que o 
suceder. 

§ 2° Salvo por motivo justo, comunicado ao pa-
ciente ou à sua família, o médico não o abando-
nará por este ter doença crônica ou incurável e 
continuará a assisti-lo e a propiciar-lhe os cui-
dados necessários, inclusive os paliativos. 

Art. 37. Prescrever tratamento e outros proce-
dimentos sem exame direto do paciente, salvo 
em casos de urgência ou emergência e impos-
sibilidade comprovada de realizá-lo, devendo, 
nesse caso, fazê-lo imediatamente depois de 
cessado o impedimento, assim como consultar, 
diagnosticar ou prescrever por qualquer meio 
de comunicação de massa. 

§ 1º O atendimento médico a distância, nos 
moldes da telemedicina ou de outro método, 
dar-se-á sob regulamentação do Conselho Fe-
deral de Medicina.

É muito importante que o médico inclua em seu termo de 
consentimento, previamente acordado ao ato cirúrgico, 
as responsabilidades e deveres do próprio médico assim 
como do seu paciente.

Em resumo, o pós-operatório é parte do ato médico prati-
cado cirurgicamente pelo especialista.
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ALTA MÉDICA

Vamos utilizar aqui o texto do CREMESP em seu 
capítulo do Livro Manual de Ética em Ginecologia 
e Obstetrícia e o Parecer Consulta nº 116.915/09 

também do CREMESP.

A alta médica hospitalar, como o próprio termo diz, é 
prerrogativa do médico. É importante salientar que, 
quando hospitalizado, o paciente tem o direito de ter 
um médico como responsável direto pela sua interna-
ção, assistência e acompanhamento até a alta, sendo 
dever do Diretor Clínico do estabelecimento de saúde 
as providências cabíveis para que isso ocorra.

Mais do que meramente uma diferenciação semântica, 
separar os conceitos de “alta hospitalar” e “alta médi-
ca” torna-se importante nos dias atuais, tendo em vista 
a existência de empresas que prestam serviços domi-
ciliares de cuidados de saúde a pacientes (home care).

A princípio, mesmo não havendo uma definição prévia 
para isso, pode-se afirmar que existem sim diferenças 
entre os termos consultados.

A alta hospitalar consistiria na autorização de saída do 
paciente do ambiente de tratamento hospitalar, sem, 
contudo, querer dizer que é cessado o tratamento ou 
esteja curada a enfermidade. Um exemplo genérico 
desta situação seria o pós-operatório de uma cirurgia 
ortopédica para correção de fratura, no qual após o 
tempo de internação do paciente, este é autorizado a 
deixar o hospital para continuar o tratamento em do-
micílio, com uso de medicações e portando um apare-
lho gessado.
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A alta médica consistiria, por sua vez, na finalização do 
tratamento de um paciente, pressupondo a cura. Con-
tinuando a partir do exemplo anterior, seria a liberação 
do paciente dos medicamentos e retirada do aparelho 
gessado após a consolidação adequada da fratura, 
possibilitando o retorno do mesmo às suas atividades 
habituais.

Assim sendo, a alta hospitalar de um paciente em si-
tuação de limitação acentuada pode exigir que haja 
tratamento domiciliar para o mesmo. A alta hospita-
lar não pressupõe a cura, mas somente a ausência de 
necessidade de permanência em ambiente hospitalar. 
Consequentemente, a alta médica pressupõe a ausên-
cia de necessidade de tratamento médico.

Segundo a Resolução CFM 1.668/2003, cabe ao médi-
co assistente definir se o seu paciente, ao receber alta 
hospitalar, tem necessidade de cuidados especiais do-
miciliares, sendo que no seu artigo 4º fica claro que a 
assistência domiciliar somente será realizada após 
avaliação médica registrada em prontuário específico.

Conclui-se que alta hospitalar não encerra a necessida-
de de tratamentos, possibilitando o acesso à assistên-
cia domiciliar (home care), sendo que somente a alta 
médica pode finalizar a necessidade de procedimentos 
terapêuticos.

Existem situações nas quais a alta hospitalar pode ser 
solicitada pelo paciente ou por seus responsáveis, de-
nominada alta a pedido. Para a solução deste proble-
ma, é fundamental distinguir a alta a pedido que não 
envolve iminente risco à vida, daquela em sentido con-
trário; somente através de avaliação e parecer técnico 
poderá haver tal distinção.

No caso da alta a pedido, sem colocar em risco a vida 
do paciente, nem o médico responsável nem o hospital 
podem ferir o princípio da autonomia do mesmo, cer-
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ceando seu direito de “ir e vir”. A instituição hospitalar e 
o médico devem, de maneira clara, documentar farta-
mente a decisão do paciente, quanto a sair do hospital.

Entretanto, em caso de iminente perigo à vida do pa-
ciente, o médico pode se recusar a conceder a alta a 
pedido. Essa é uma exceção prevista no Código de Éti-
ca Médica (Art. 56) para que o médico possa intervir 
contrariamente à vontade do paciente, em situações 
de “iminente risco à vida”. Portanto, é a gravidade ou a 
iminência de perigo à vida que deve condicionar a acei-
tação ou recusa da alta a pedido.

Vale a pena ressaltar que, se a saúde do paciente se 
agravar em consequência da alta a pedido, o profissio-
nal que a autorizou poderá ser responsabilizado pela 
prática de seu ato, assim como o hospital, pois “é pre-
sumida a culpa do patrão ou comitente pelo ato culpo-
so do empregado ou preposto”, no caso por omissão de 
socorro, imprudência ou negligência. Existe também a 
responsabilidade penal, na modalidade culposa para 
os crimes de homicídio e lesões corporais, quando prati-
cado através de imprudência, negligência ou imperícia.

Em caso de alta a pedido de crianças e adolescentes, o 
“Termo de Responsabilidade” deverá ser assinado pe-
los responsáveis. A aceitação ou não do pedido de alta, 
pelo médico, também fica condicionado à gravidade ou 
à iminência de perigo à vida da criança ou adolescente. 
Diante do impasse entre a solicitação de alta pelos res-
ponsáveis e a recusa do profissional em aceitá-la, com 
o atual Estatuto da Criança e do Adolescente, a Vara 
da Infância e da Juventude deverá ser acionada para a 
resolução do conflito.

Como dito anteriormente, a alta médica hospitalar é 
prerrogativa do médico, cuja decisão deve ser tomada 
de acordo com os ditames éticos e legais. O médico não 
deve aceitar o pedido de alta de paciente feito por Che-
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fe de Serviço, Diretor Clínico ou convênios quando, de 
acordo com sua avaliação técnica, não existem condi-
ções para a alta.
Cabe ao médico exercer sua profissão com autonomia, 
sempre orientado pelos preceitos éticos e legais.
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